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Contratação de empresa especializada em construção civil com fornecimento
de mão de obra e materiais, para executar a reforma e ampliação do Centro
de Atenção Psicossocial (CAPS II) na cidade de Araguaína – TO.
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A – CONSIDERAÇÕES GERAIS

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) SECRETARIA DA SAÚDE, por
meio do(a) COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA AGÊNCIA DE TRANSPORTES, OBRAS E
INFRAESTRUTURA, sediada Rodovia TO-010, Km 01, Lote 11, Setor Leste, Área Verde, 1ª Etapa, em Palmas, Capital
do Estado do Tocantins, nomeada pela PORTARIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO - AGETO Nº 017/2026, DE 03
DE FEVEREIRO DE 2026, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MAIOR DESCONTO, na
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Estadual nº 6.606, de 28 de março de 2023 e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em construção civil com fornecimento
de mão de obra e materiais, para executar a reforma e ampliação do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II) na
cidade de Araguaína – TO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1. Local dos serviços/entrega dos bens: Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II), Rua Castelo Branco, 62 – lote
Manoel Gomes da Cunha, Araguaína – TO.

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3. O certame seguirá a ordem de abertura ordinária, contida no artigo 17 da Lei Federal 14.133/2021, que prevê a
abertura da documentação de habilitação apenas da licitante que apresentar a melhor proposta conforme critério de
julgamento estabelecido.

2. DO VALOR

2.1. O valor máximo permitido para esta contratação será de R$ 1.443.329,56 (um milhão, quatrocentos e quarenta e
três mil, trezentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos).

2.1.1. O valor descrito no item 2.1 é o preço máximo que a Administração se dispõe a pagar na contratação pretendida,
conforme Acórdão nº 3.381/2013 do Plenário do TCU.

2.2. O orçamento estimado deste certame é de caráter público, não se adotando o sigilo, conforme disposto no artigo 24
da Lei nº 14.133/2021. A publicidade do orçamento visa assegurar a transparência e a igualdade de condições entre os
licitantes, promovendo uma competição justa e eficiente, que são princípios fundamentais das licitações públicas. No
presente certame o orçamento será divulgado no momento da publicação do edital, juntamente com as planilhas
orçamentárias, garantindo acesso a todos os interessados para que possam elaborar suas propostas.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, no E-FORNECEDOR (www.siga.to.gov.br/efornecedor) e no Sistema
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
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3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas (referente as cooperativas que estejam de acordo com Parecer n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU,
aprovado pelo despacho de aprovação n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU) mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
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contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico PORTAL DE COMPRAS DO
GOVERNO FEDERAL - COMPRAS.GOV http://www.gov.br/compras/pt-br/, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.4.1. Não serão aplicados os benefícios para empresas ME/EPP:

I. no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior
à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

II. no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.4.2. Obtenção dos benefícios para empresas enquadradas como ME/EPP fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte, devendo a empresa optante apresentar declaração de observância desse limite na
documentação de habilitação, conforme modelo A em anexo.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 a 4.44 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou
o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final ou percentual de desconto mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor
preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto...... (unitário, etc, conforme o caso) e ...... ( total) do item;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
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licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor ou desconto unitário/e ou global, conforme o caso.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05 % (cinco centésimos por cento)

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Paro o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

Documento foi assinado digitalmente por KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA  em 12/02/2026 17:17:35.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 64BF832102471CA4 | SGD:2026/38969/006924



Rod. TO-010, km 1, lote 11, setor leste, CEP 77006-210 – Palmas/TO | (63) 99963-2060
Site: www.ageto.to.gov.br E-mail: licitacao@ageto.to.gov.br

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos
5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei
nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;
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6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle e o
neste Decreto Estadual 6.606/2023.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat ou e-mail da pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) através do link
https://certidoes.cgu.gov.br/ e;

7.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – TCU, através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29,
§2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.4 deste
edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Do critério de aceitabilidade das propostas, conforme súmula 259/2010 - TCU:

7.6.1. Os preços máximos permitidos são os constantes nas planilhas orçamentárias, que servirão de parâmetro para
avaliação dos valores unitários e do valor global.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou acima do valor máximo estipulado;

7.7.3.1.Na forma do Acórdão nº 2190/2024-Plenário, do Tribunal de Contas da União, as propostas serão consideradas
inexequíveis tanto em relação ao preço global quanto aos preços unitários, caso não se comprove a exequibilidade quando
exigido pela Administração, na forma prevista neste edital;

7.7.3.2.Caso o valor apresentado seja considerado inexequível, a Administração poderá exigir esclarecimentos ou
documentação que comprove a viabilidade do preço apresentado. Em não sendo comprovada a exequibilidade, a proposta
será desclassificada.

7.7.4. as propostas inexequíveis serão desclassificadas quando não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando
exigido pela Administração;

7.7.5. as propostas acima do valor máximo estipulado serão desclassificadas caso se mantenham acima do valor máximo
estipulado após solicitação da Administração para readequação;

7.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de
Contratação/Comissão, que comprove:

7.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
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7.9.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execução.

7.9.3. Conforme art. 59, § 5° da Lei nº 14.133/2021, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.9.3.1.A garantia adicional deverá ser apresentada no momento da contratação, juntamente com a garantia de execução
contratual, nos moldes do art. 96, § 1°, da Lei nº 14.133/2021.

7.9.3.2.Tal garantia será exigida sem prejuízo das demais modalidades de garantia previstas em lei, somando-se a estas e
tendo as mesmas condições e prazo de vigência.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

7.12. A proposta financeira deverá conter as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do
BDI, observando que estes não podem ser indicados mediante o uso da “expressão verba” ou de unidades genéricas,
conforme súmula 258, do TCU.

7.13. O agente de contratação ou a comissão de contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas
que não haja majoração do preço originalmente proposto e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.

7.13.1. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, mediante solicitação através de diligência.

7.13.2. O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.15. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de
Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Projeto Básico/Termo de Referência.
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.1.2. Caso as licitantes não tenham registro cadastral deverão apresentar os documentos listados no Anexo I deste Edital.

8.2. Para a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

8.5.1. Eventual certidão do Ministério do Trabalho e Emprego que aponte o não atendimento do percentual exigido não
resultará, por si só, na inabilitação. Em observância ao Acórdão 523/2025 do TCU, será concedida oportunidade para que o
licitante apresente outras evidências de cumprimento da reserva legal, a exemplo de dados extraídos do e-Social.

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistoria prévia.

8.7.1. Declaração de Visita Técnica, conforme previsto no item 4.5 do Termo de Referência;

Ou,

8.7.2. Declaração pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local
do serviço, declaração formal assinada pelo responsável técnico, conforme previsto no item 4.5.5 do Termo de Referência.

8.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
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8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº
3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.10. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 24 HORAS, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73,
de 30 de setembro de 2022.

8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relação a todos os licitantes.

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1.

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda
ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº
8.538/2015).

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

10.1.5. fraudar a licitação

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
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10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. Nesse caso, as infrações devem ser apuradas de
forma conjunta, num mesmo processo, sob o rito procedimental e a autoridade competente previstos na Lei Anticorrupção.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência
da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
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10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

11. DA ANTICORRUPÇÃO

11.1. A LICITANTE deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o
mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.

11.1.1. Para efeitos desta cláusula:

a) “práticas de corrupção: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a
intenção de influenciar de modo indevido ação de outra parte.

b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade ideológica, consciente ou
inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter benefício financeiro ou outro de qualquer ordem,
ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim indevido, inclusive
influenciar indevidamente as ações de terceiros.

d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte interessada ou a
sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte;

e) “prática obstrutiva é”:

I. Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação sobre alegações de uma prática de corrupção,
fraude, coerção ou colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato que
seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir que recorra à investigação
ou a conduza, ou,

II. Atos que objetivem impedir materialmente o exercício dos direitos de inspeção e auditoria do Poder Público.

11.1.2. A Administração rejeitará uma proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado se envolveu de forma
direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao
contrato em questão.

11.1.3. A Administração declarará viciado o processo de licitação e pode cancelar a parcela alocada à um contrato se, a
qualquer tempo, determinar que a LICITANTE se envolveu em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas durante o processo de licitação ou implementação do contrato em questão, sem que a LICITANTE tenha
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adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias a , para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive
por falhar em informar tempestivamente a Administração no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;

11.12.4. Se algum funcionário da Administração tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato, esses profissionais devem ser retirados da
equipe imediatamente.

11.1.5. A LICITANTE deverá permitir, e fará seus subcontratados e sub consultores (se houver) permitirem, que a
Administração ou pessoas designadas por este possam inspecionar o local e todas as contas e registros relativos à execução
do contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas e registros auditados por auditores designados pela Administração,
se este assim solicitar;

11.1.6. A Administração deve observar com atenção a cláusula que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir
materialmente o exercício de inspeção do CONTRATANTE e do direito de efetuar auditoria prevista nas cláusulas
anteriores constituem uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato;

11.2. Além disso, os LICITANTES deverão estar cientes das condições estabelecidas no Termo de Contrato.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame, conforme art. 165 da Lei n.º 14.133/2021.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

a) A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, encaminhado para o e-
mail da CPL, sendo: licitacao@ageto.to.gov.br com cópia para slo.ageto@gmail.com.

12.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

13.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

13.11. A instabilidade que ocorram no sistema antes ou durante qualquer fase da licitação não gerará eventual revisão,
cancelamento, desfazimento, refazimento, enfim, de qualquer ato já praticado, exceto caso haja decisão nesse sentido por
parte do provedor do sistema (Portal de Compras do Governo Federal – COMPRAS GOVERNAMENTAIS).

13.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico https://www.to.gov.br/ageto/licitacoes/2pr8c296szan.

13.13. A Comissão de Contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, poderá alterar as condições deste certame
e de qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que se fixe novo prazo para apresentação das propostas.

13.14. Na forma do Acórdão nº 1211/2021-Plenário, do Tribunal de Contas da União, caso a licitante fique inabilitada a
Comissão Permanente de Licitação poderá, justificadamente, conceder o prazo de 24h00min para que a participante faça a
juntada de documento que venha apenas atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame,
observando-se as letras seguintes:

a) A Comissão de Contratação estabelecerá em ata ou despacho o prazo de início e de término para ser realizada a
juntada do documento de que trata este item;

b) A protocolização do documento no prazo estabelecido deverá ocorrer diretamente junto à Comissão de Contratação
no endereço desta Pasta descrito no preâmbulo deste Edital, ou ser encaminhado para o e-mail da CPL, sendo:
licitacao@ageto.to.gov.br com cópia para slo.ageto@gmail.com.

13.15. Os casos omissos no presente certame serão resolvidos pela Comissão de Contratação da AGETO.

13.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Documentos relativo habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira

b) MODELO A – Modelo de declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (CONF.
14.133/2021)

c) MODELO B - Modelo de Declaração de Visita Técnica

d) MODELO C - Modelo de declaração de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

e) ANEXO II - Critério de Julgamento e Relação/Descrição dos Produtos

f) ANEXO III – Termo de Referência

g) ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato

Palmas-TO, 12 de fevereiro de 2026.

(Assinado digitalmente)
KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA

Presidente da Comissão de Contratação
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ANEXO I –

DOCUMENTOS RELATIVO HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E
ECONÔMICO-FINANCEIRA

1. RELATIVO À HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme previsto no art. 66, da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei
10.406/2002 (Código Civil):

1.1. Cédula de identidade;

1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores;

1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1.6. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deve ser apresentada Certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento
Nacional de Registro do Comércio – DNRC.

2. RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, conforme previsto no art. 68, da Lei n.º
14.133/2021:

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (cartão CNPJ/MF).

2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município onde estiver sediada a empresa, através da
apresentação da Ficha de Inscrição Cadastral ou documento equivalente, expedido pela Receita Municipal, que comprove a
referida inscrição;

2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estado onde estiver sediada a empresa;

2.3.1.Se a sede da empresa for em outro Estado, deverá apresentar, inclusive, a Certidão de Regularidade com a Fazenda
do Estado do Tocantins. Caso licitante não envie tal certidão a Comissão Permanente de Licitação emitirá através do site da
Secretaria Estadual da Fazenda do Estado do Tocantins;

2.4. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município onde estiver sediada a empresa;

2.5. Certidão de Regularidade com a Fazenda federal, mediante a apresentação da Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federal e à Dívida Ativa da União (DAU);

2.6. Certidão Negativa de Débitos com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

3. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, conforme previsto no art. 69, da Lei n.º
14.133/2021 e na Lei 10.406/2002 (Código Civil):

3.1. A comprovação de boa situação financeira da empresa deverá ser através da(s) certidão(ões) e dos índices
provenientes do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais.

3.1.1.No caso de a pessoa jurídica que fora constituída há menos de 2 (dois) anos, o balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício.
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3.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

3.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, com data de, no máximo
60 (sessenta) dias anteriores a publicação do primeiro aviso desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na
respectiva certidão. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101,
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

3.2.1.Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja em recuperação judicial, deverá
ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica,
financeira e operacional, com vista a assegurar a execução do contrato.

3.3. A comprovação de boa situação financeira da empresa através dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores que 1,00 (um inteiro), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s)
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial, conforme previsto no IN - Seges/MP 5/2017:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

3.4. A licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices citados no subitem anterior, quando
de sua habilitação, estará inabilitada, exceto se comprovar capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 7% (sete
por cento) do valor estimado da contratação e, assim, estará dispensada de apresentação dos referidos índices.

3.5. O patrimônio líquido mínimo e os índices financeiro mínimos serão obtidos através do balanço patrimonial do último
exercício financeiro já exigível, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O penúltimo balanço
patrimonial exigível será avaliado de forma complementar para demonstração da boa situação financeira da empresa.

3.5.1. O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser o aprovado em Assembleia e a
respectiva Ata registrada na Junta Comercial, devidamente publicada, sendo que o das de Capital Aberto deverá, ainda, vir
acompanhado de Parecer de Auditor (es) Independente(s).

3.5.2. O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no "Livro Diário", contendo identificação
completa da empresa, de seu titular e de seu responsável técnico contábil, acompanhado de seus respectivos Termos de
Abertura e Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial OU Cartório de Títulos e Documentos OU no
Sistema Público de Escrituração Digital SPED, com seu respectivo Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, conforme previsto no art. 63, da Lei n.º 14.133/2021:

4.1. As certidões, e demais documentos, que não possuírem prazo de validade fixado no próprio documento terão
validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de expedição.

4.2. O licitante deverá apresentar declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

4.3. O licitante deverá apresentar declaração não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição e do art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021.

4.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
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nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021).

4.5. Referente à VISTORIA a licitante deverá apresentar:

a) Declaração de Visita Técnica, conforme previsto no item 4.5 do Termo de Referência;

Ou,

b) Declaração pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local do
serviço, declaração formal assinada pelo responsável técnico, conforme previsto no item 4.5.5 do Termo de Referência.

5. Os documentos para HABILITAÇÃO TÉCNICA são os previstos no Termo de Referência.
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MODELO - A

.........,......de...............de ______.

Ref.: Edital de (MODALIDADE DA LICITAÇÃO) N.º  ........../______

......................................................................................................................................, inscrita no CNPJ
nº..........................................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)........................................................,
portador(a) da Carteira de Identidade nº....................... e do CPF nº.........................................., DECLARA, para fins do
disposto no art. 1º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da
lei, que esta empresa, na data de abertura do certame, se enquadrada como:

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

DECLARA que, nos termos do Art. 3º, §4º, da Lei Complementar nº 123/2006, está ciente e compreende plenamente as
vedações ao tratamento jurídico diferenciado, e atesta que não está sujeita às referidas vedações ao enquadramento como
ME ou EPP.

DECLARA que no ano corrente não ultrapassou a receita bruta anual máxima prevista para EPP ou, caso tenha
ultrapassado, não superou 20% (vinte por cento) do limite estabelecido para EPP, nos termos do Art. 3º, §9º e 9º-A, da Lei
Complementar nº 123/2006.

DECLARA que, conforme art. 4º, §2º, da Lei Federal 14.133/2021, para efeitos de habilitação neste certame, no ano
corrente não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

DECLARA que, em caso de contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, compromete-se a observar o valor
anual do contrato na aplicação dos limites previstos.

____________________________

(local)/(data)

____________________________

(representante legal)

MODELO - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(CONF. 14.133/2021)
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MODELO - B

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

Declaro ter visitado a ______________________________________________________________________
conforme previsto no Termo de Referência referente ao certame licitatório _____________________________na data a
seguir indicada, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na formulação da
proposta, reconhecendo todas as condições e peculiaridades técnicas dos serviços a serem executados. Declaro ter tomado
conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do presente Termo.

Palmas, ____ de _____________ de 202__.

__________________________________________

(Assinatura do representante da empresa)

Acompanharam a visita:

Lotação do Servidor:  _____________________________________________________________________

Nome do servidor: _____________________________________________________________________

Cargo / matrícula: _____________________________________________________________________

Horário da realização da visita:

Início: _____________________________________________________________________

Término: _____________________________________________________________________

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA
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MODELO – C

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA
CONTRATAÇÃO

______________________________________(razão social da licitante), CNPJ nº __________________, estabelecida
no(a) ____________________________________, neste ato representada pelo(a) Sr(a).
______________________________________ (representante da empresa e qualificação do mesmo, constando inclusive
qual a função/cargo na empresa), portador(a) de CI/RG nº ____________, CPF nº ___________________, DECLARA,
sob as penas da Lei,  que possui pleno conhecimento do objeto da Concorrência nº XXX/XXX , das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total RESPONSABILIDADE por
esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações
contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

(Local e data)

Assinatura e carimbo

(Responsável da empresa)
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ANEXO II

CRITÉRIO DE JULGAMENTO E RELAÇÃO/DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

01. Do critério de julgamento (lembretes importantes):

a) Será vencedora a Licitante que atender as exigências do Edital e apresentar o MAIOR DESCONTO;

b) A proposta deverá conter apenas duas casas decimais após a vírgula;

c) por se tratar de modo de disputa ABERTO, o intervalo mínimo de percentuais, entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances INTERMEDIÁRIOS quanto em relação ao lance que COBRIR A MELHOR OFERTA será de 0,05 %
(cinco centésimos por cento).

02. Da participação: Ampla Concorrência.

03. Da Relação/Descrição dos serviços:

ITEM OBJETO QUANT.
VALOR GLOBAL

ESTIMADO

PERCENTUAL DE
DESCONTO A
OFERTAR (%)

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM CONSTRUÇÃO CIVIL COM FORNECIMENTO
DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, PARA
EXECUTAR A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS II)
NA CIDADE DE ARAGUAÍNA - TO.

01 R$ 1.443.329,56 XX
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ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA
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PROCESSO: 2025/30550/000911

TERMO DE REFERÊNCIA - 13/2025/SES/SGA/DAEES

SOLICITANTES

Superintendência de Gestão Administrativa.
Diretoria de Arquitetura e Engenharia dos Estabelecimentos de Saúde.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Fonte de Recursos: 1.500.1002.102 e 7.06.3110000
Classificação Orçamentária: 30550.10.302.1165.4541
Natureza da Despesa: 4.4.90.51
Ação na LOA/PAS 2024: 4541 – Atendimento em Saúde Mental
Programa do PPA: 1165 – TO Cuidando da Saúde
Detalhamento da Fonte: 1.002947

Ata de Registro de Preços: ( ) SIM (X) NÃO

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Ciente e de acordo:
Palmas, 27 de maio de 2025.

LAIS REGINA RODRIGUES SANTOS
Superintendente de Gestão Administrativa

MANIFESTAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Visto, etc...
Após análise, decido:

I. I. Aprovar o presente Termo de Referência;
II. II. Autorizar a realização da despesa, por meio de processo licitatório, se assim a Lei exigir;

III. III. Cumpra-se na forma da Lei;
IV.

Palmas, 27 de maio de 2025.

CARLOS FELINTO JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.Contratação de empresa especializada em construção civil com fornecimento de mão de obra e materiais, para executar
a reforma e ampliação do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II) na cidade de Araguaína – TO, a ser executado nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

TABELA RESUMO ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO VALORES UND

01
VALOR ESTIMADO DO METRO QUADRADO PARA

AMPLIAÇÃO/REFORMA
989,11 R$/M²

02 ÁREA A AMPLIAR/REFORMAR 1064,58 M²

03 VALOR TOTAL 1.052.987,55 R$
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1.2.O objeto desta contratação é caracterizado como OBRA, conforme estabelecido art. 6°, inciso XII, da Lei N° 14.133,
de 1° de abril de 2021, tendo em vista ser uma atividade estabelecida, por força de Lei, como privativa das profissões de
arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que,
agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características
originais de bem imóvel.

1.3.O prazo de vigência da contratação estimado é de 08 (oito) meses contados da data da publicação do Contrato, na
forma do artigo 105 da Lei N° 14.133, de 1° de abril de 2021.

1.4.O Contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

1.5.A contratação em tela possui previsão orçamentária e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA 2024-2027), com a
Lei Orçamentária Anual (LOA-2025), bem como com a Programação Anual 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)
e Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

1.6.De modo específico à contratação enquadra-se ao descritivo do Programa e Ações e objetivo no PPA conforme citado
abaixo:

PROGRAMA AÇÃO OBJETIVO

1165 – TO cuidando da
Saúde.

4541 – Atendimento em
Saúde Mental.

Fortalecer as ações da rede de atenção psicossocial
conforme a política nacional de saúde mental e

observando as singularidades regionais.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.A Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins (SES/TO) tem como missão garantir serviços de saúde acessíveis e de
qualidade à população, o que exige infraestrutura adequada, segura e compatível com as necessidades dos usuários.

2.2.No entanto, a estrutura física atual da edificação que abriga o Centro de Atenção Psicossocial II, da cidade de
Araguaína, encontra-se deteriorada e insuficiente para atender à crescente demanda da população, o que compromete a
qualidade dos serviços prestados, a segurança dos pacientes e profissionais e a conformidade com normas sanitárias e de
acessibilidade. Sendo necessária a realização de ampliação e adequações na infraestrutura.

2.3.Foram realizadas vistorias pela equipe técnica da Diretoria de Arquitetura e Engenharia dos Estabelecimentos de Saúde
(DAEES) onde foram constatadas algumas inadequações no prédio, incluindo infiltrações, desgastes, problemas na
cobertura, entre outros. Além disso, foram identificadas dificuldades na circulação de pacientes e profissionais devido à
falta de espaços adequados, impactando diretamente a qualidade do atendimento.

2.4.Paralelamente, relatórios operacionais da gestão do CAPS II de Araguaína indicaram um aumento contínuo na
demanda por atendimentos, tornando evidente a necessidade de ampliação da unidade. A estrutura atual não comporta o
volume crescente de usuários, resultando em limitações na oferta de serviços terapêuticos, como consultas individuais,
terapias em grupo e atividades multidisciplinares.

2.5.Para além, será necessário readequar as ambiências para que fiquem em conformidade a legislação sanitária vigente,
garantindo condições adequadas de higiene, segurança e bem-estar tanto para os usuários quanto para os profissionais que
atuam no local.

2.6.Outro fator importante é a necessidade de adequação às normas vigentes de acessibilidade e segurança sanitária. A
ausência de instalações adaptadas para pessoas com deficiência e a falta de conformidade com as regulamentações da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) reforçaram a
urgência de intervenções estruturais.

2.7.Se fará necessária ainda à implementação integral do projeto de Prevenção e Combate a Incêndio (PCIP) para a
edificação, uma vez que neste estarão dispostas as rotas de fuga adequadas, sistemas de alarme e equipamentos de
contenção, contribuindo para a preservação da vida, do patrimônio e para a continuidade dos serviços prestados à
comunidade.

2.8.O Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II) de Araguaína desempenha um papel fundamental no atendimento de
pacientes com transtornos mentais severos e persistentes, oferecendo suporte psicossocial e terapêutico, evitando
internações hospitalares desnecessárias e promovendo a reinserção social dos usuários.
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2.9.É imprescindível ter uma infraestrutura física adequada para oferecer serviços de qualidade e garantir um atendimento
humanizado, além de ajudar no processo de tratamento dos pacientes, pois um espaço físico bem planejado e cuidado é
fundamental para proporcionar um atendimento eficiente, além de contribuir para o sucesso do processo de tratamento dos
pacientes.

2.10. A execução da reforma e ampliação do CAPS II trará impactos diretos e positivos para os usuários, profissionais
de saúde e para a gestão da rede de atenção psicossocial, tais como:

2.11. Aumento da capacidade de atendimento, reduzindo filas e tempos de espera.

 Melhoria da qualidade dos serviços prestados, garantindo ambientes adequados para terapias individuais e em
grupo.

 Maior segurança estrutural e sanitária, reduzindo riscos para pacientes e profissionais.

 Atendimento adequado às normas regulatórias, evitando sanções e possibilitando a continuidade dos serviços
dentro dos padrões exigidos.

 Ambiente mais humanizado e acolhedor, contribuindo para a recuperação e reinserção social dos pacientes.

2.12. A readequação da Unidade contribuirá significativamente para o bem-estar dos pacientes, a qualidade do
atendimento e a segurança dos profissionais que ali atuam, refletindo diretamente na eficácia dos tratamentos e no
fortalecimento da rede de saúde mental no estado.

2.13. Com a execução da reforma e ampliação, será possível proporcionar um ambiente seguro, moderno e adequado
às necessidades dos pacientes e profissionais, fortalecendo a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e contribuindo para a
promoção da saúde mental no estado do Tocantins.

2.14. Diante da necessidade das adequações estruturais, do crescimento da demanda por atendimentos e da necessidade
de adequação às normas regulatórias, a contratação de empresa especializada em construção civil para a reforma e
ampliação do CAPS II de Araguaína é uma medida essencial para garantir a continuidade e melhoria dos serviços de
saúde mental prestados à população.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1.A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em construção civil, com fornecimento de mão
de obra, materiais, insumos, ferramentas e equipamentos necessários para execução da reforma e ampliação do
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II), localizado no município de Araguaína – TO.

3.2.A execução da reforma e ampliação do CAPS II seguirá as especificações contidas nos projetos arquitetônicos e
complementares, bem como nos memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e cronogramas físico-financeiros. A
contratada será responsável por executar todas as etapas, desde a mobilização do canteiro de obras até a entrega final com
emissão de laudo de conformidade e termo de recebimento definitivo.

3.3.A execução da reforma e ampliação deverá atender integralmente às normas técnicas da ABNT (incluindo a NBR 9050
de acessibilidade), às exigências da RDC Nº 50/2002 da ANVISA, as normativas do Corpo de Bombeiros Militar do
Tocantins (CBM/TO) e à legislação vigente em âmbito federal, estadual e municipal.

3.4.A reforma e ampliação do CAPS II de Araguaína buscam garantir a modernização, segurança, conforto e
funcionalidade, assegurando ambientes adequados para o acolhimento e o tratamento de pessoas com transtornos mentais,
em consonância com a Política Nacional de Saúde Mental, os parâmetros da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), e os
princípios do SUS.

3.5.O objeto da licitação é caracterizado como OBRA, conforme estabelecido art. 6°, inciso XII da Lei N° 14.133/21.

3.6.O prazo de vigência da contratação estimado é de 08 (oito) meses contados da data da publicação do Contrato, podendo
ser prorrogado, na forma do art. 111 da Lei N° 14.133 de 2021, desde que devidamente justificado.

3.7.O prazo para execução do objeto proposto é de 04 (quatro) meses contados da data da emissão da Ordem de Início de
Serviços, podendo ser prorrogado, na forma dos art. 111 da Lei N° 14.133 de 2021, desde que devidamente justificado.

Documento foi assinado digitalmente por KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA  em 12/02/2026 17:17:35.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 64BF832102471CA4 | SGD:2026/38969/006924



Rod. TO-010, km 1, lote 11, setor leste, CEP 77006-210 – Palmas/TO | (63) 99963-2060
Site: www.ageto.to.gov.br E-mail: licitacao@ageto.to.gov.br

3.8.A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3.9.A CONTRATADA deverá garantir que todos os seus profissionais atuem com os devidos equipamentos de proteção
individual (EPI) e instalar, quando necessário à execução dos serviços, equipamentos de proteção coletiva (EPC). A
instalação de qualquer ancoragem para EPIs de trabalho em altura é de responsabilidade da CONTRATADA.

3.10. A CONTRATADA deverá designar um preposto Engenheiro Civil/ Arquiteto, sendo este profissional o principal
responsável por acompanhar e direcionar o andamento da obra.

3.11. A CONTRATANTE poderá a qualquer momento realizar inspeções na execução da obra, levantar pendências e
indicar impedimentos técnicos e de segurança na realização de quaisquer atividades.

3.12. A CONTRATADA não receberá remuneração referente a serviços com pendências observadas durante as
inspeções da fiscalização.

3.13. A CONTRATADA deverá dispor de atendimento pós-obra, a qual deverá atender pendências observadas ao
longo do uso da edificação pelo prazo.

3.14. A CONTRATADA deverá indicar qual será o meio de comunicação para solicitação de chamados de pendências
pós-obra.

3.15. Os equipamentos entregues na obra deverão ter garantia de tempo mínimo, conforme apresentado neste Termo de
Referência.

3.16. A CONTRATADA terá até 30 (trinta) dias após o final da obra para entrega dos As built projetuais de arquitetura
e complementares, se couber.

3.17. É responsabilidade da CONTRATADA  realizar a compatibilização dos projetos executivos com as instalações
existentes.

3.18. Demais informações referentes à execução da obra, etapas de fiscalização, medição, pagamentos, sanções, dentre
outras, estão descritas com maior precisão nos itens subsequentes deste Termo de Referência e por conseguinte no Edital.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. A Contratação Sustentável é aquela que integra considerações socioambientais, culturais e de acessibilidade em
todas as suas fases, com o objetivo de reduzir impactos negativos sobre o meio ambiente e, via de consequência, aos
direitos humanos.

4.1.2. A contratação sustentável na construção civil deve associar-se à prevenção na geração de resíduos, procurando-
se, na fase de planejamento contratual, reduzir a quantidade de resíduos que serão gerados.

4.1.3. Destaque-se que o Plano Nacional de Resíduos Sólidos (documento em anexo ao Decreto N° 11.043/22),
estabelece como orientações:

“4.3.2. REDUÇÃO DA QUANTIDADE DE RESÍDUOS E REJEITOS ENCAMINHADOS
PARA DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA
Diretriz 2A: Reduzir a geração de resíduos sólidos urbanos e aumentar a reutilização de
produtos

Estratégia 12: Incentivar a inserção de critérios ambientais nas licitações públicas,
orientando, quando viável técnica e economicamente, a aquisição de produtos
reutilizáveis.”

4.1.3.1. Tais orientações devem ser cumpridas pela contratada.

4.1.4. A sustentabilidade econômica em obras de engenharia é crucial para garantir que os projetos sejam viáveis
financeiramente no longo prazo, além de minimizar impactos negativos e promover benefícios econômicos para as
comunidades envolvidas. Aqui estão algumas práticas e considerações importantes que a contratada deverá seguir:
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4.1.4.1. Reduzir o consumo de materiais e energia durante a execução da reforma e ampliação, isso não só economiza
dinheiro, mas também reduz o impacto ambiental. Utilizar materiais sustentáveis e tecnologias eficientes pode resultar em
economias significativas a longo prazo.

4.1.4.2. Avaliar o impacto ambiental e econômico de diferentes materiais e técnicas construtivas ao longo de todo o ciclo
de vida da obra ajuda a tomar decisões mais sustentáveis e econômicas.
4.1.4.3. Incorporar novas tecnologias e práticas construtivas que possam melhorar a eficiência energética, reduzir
desperdícios e otimizar processos construtivos pode resultar em economias financeiras substanciais.

4.1.5. Além dos critérios descritos, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis.
4.1.6. Deverá ser observada a Lei N° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada
e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e
aos instrumentos econômicos aplicáveis.

4.1.7. A contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa/SLTI-MP, referente aos critérios de
Sustentabilidade Ambiental, em seus artigos 5º e 6º, no que couber.

4.1.8. No caso de descarte e destinação ambientalmente adequada dos inservíveis, eventualmente utilizados e/ou
substituídos na execução da reforma e ampliação, a contratada deverá proceder ao descarte e destinação ecologicamente
correta.

4.1.8.1. A destinação final será responsabilidade da contratada e deverá ser realizada de acordo com a Lei Nº
12.305/2010 e o Decreto Nº 7.404/2010.

4.1.9. Caberá à contratada apresentar todos os certificados de licença de funcionamento ou de autorização especial,
emitido pelos órgãos ou entidades competentes, necessários para a execução do objeto, bem como atender a todas as
demais legislações pertinentes.

4.1.10. As obras e serviços de engenharia deverão respeitar as normas relativas à proteção do patrimônio histórico,
cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras
contratadas (artigo 45, V da Lei N° 14.133/21).

4.2.Subcontratação

4.2.1. Em conformidade ao Art. 122, §2º da Lei N° 14.133/2021, na execução do Contrato, e sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes dos serviços corretivos desde que
previamente autorizada pela SES/TO.

4.2.2. O limite máximo de subcontratação será de 25% do valor do contrato, incluindo os materiais fornecidos pela
subcontratada.

4.2.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da contratada perante a contratante quanto à qualidade técnica da
obra ou do serviço prestado.

4.2.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como
responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

4.2.5. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.2.6. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado,
que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.2.7. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
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4.3.Garantia da Contratação

4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 2021, com
validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado
optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização,
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

4.3.1.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, nos termos do art. 59, 5°, da Lei N° 14.133/2021.

4.3.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do Contrato.

4.3.2.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas. 

4.3.2.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do Contrato, ocorrerá a
preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.3.2.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

4.3.2.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de
suspensão contratual. 

4.3.2.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da
assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do Contratante, contado da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.

4.3.2.6. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete
centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

4.3.2.7. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 155 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

4.3.3. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em
favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

4.3.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

4.3.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.3.6. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com
resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente
constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

4.3.6.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número
do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº
656, de 11 de março de 2022).
4.3.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 
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4.3.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas; 

4.3.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
4.3.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
Contratado. 

4.3.8. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão
definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do
Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.

4.3.9. No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo
aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

4.3.10. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.  

4.3.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do Contratante, contados da data em que for notificada.  

4.3.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.3.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.3.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização
e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11
de abril de 2022.  

4.3.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração
do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

4.3.13.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Superintendência de
Seguros Privados (Susep) do Governo Federal.

4.3.13.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice.

4.3.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato ou após a sua extinção por culpa
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.3.15. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de
Referência.

4.3.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

4.3.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de
Referência.

4.4.Empresas em forma de Consórcio

4.4.1. Não será aceito a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio.

4.4.2. A vedação quanto à participação de empresas reunidas em forma de consórcio no presente procedimento
licitatório não limitará a competitividade.

4.4.3. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”,
o que não seria o caso do objeto em questão. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no
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objeto em apreço, pois não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o
Termo de Referência não traz nenhuma característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio.

4.4.4. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o
princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam
muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade
buscada pela Administração.

4.5.Vistoria

4.5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições
e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim. Os interessados em realizar a vistoria prévia deverão realizar o
agendamento através e-mail da AGETO: licitacao@ageto.to.gov.br com cópia para slo.ageto@gmail.com.

4.5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.5.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil
anterior a data prevista para a abertura da sessão púbica.

4.5.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

4.5.5. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.5.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.Condições de execução

5.1.1. A execução do objeto ocorrerá após a emissão da Ordem de Início de Serviço.

5.1.2. A data de início da execução do objeto estará disposta na Ordem de Início de Serviço emitida pela Contratante.

5.1.3. A contratada deverá realizar a execução integral do objeto, incluindo demolições, reformas, ampliações e
acabamentos, em estrita conformidade com os projetos, memorial, cronograma físico-financeiro e especificações técnicas
fornecidas pela SES/TO.

5.1.4. A contratada deverá apresentar, antes do início dos serviços, o cronograma de execução detalhado, o plano de
ataque da obra e as ARTs/RRTs correspondentes.

5.1.5. Toda a execução deverá obedecer às normas técnicas da ABNT, às normas da Anvisa, especialmente a RDC Nº
50/2002, e às normas de segurança do trabalho (NRs).

5.1.6. Os serviços devem ser realizados sem interrupção dos atendimentos essenciais da Unidade, garantindo a
segurança de usuários e trabalhadores, mediante plano de gerenciamento de obra compatível com ambiente assistencial.

5.1.7. Será exigida a responsabilidade técnica por profissional legalmente habilitado, que deverá estar disponível
durante toda a execução.

5.1.8. A contratada será responsável por manter o canteiro de obras organizado e sinalizado, assim como pela limpeza
periódica e final da área de intervenção.

5.1.9. A contratada deverá respeitar o cronograma físico-financeiro, sob pena de aplicação de penalidades contratuais
em caso de atrasos injustificados.

5.2.Local e horário da prestação dos serviços

Documento foi assinado digitalmente por KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA  em 12/02/2026 17:17:35.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 64BF832102471CA4 | SGD:2026/38969/006924



Rod. TO-010, km 1, lote 11, setor leste, CEP 77006-210 – Palmas/TO | (63) 99963-2060
Site: www.ageto.to.gov.br E-mail: licitacao@ageto.to.gov.br

5.2.1. Os serviços serão prestados no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II), endereço: Rua Castelo Branco, 62 –
lote Manoel Gomes da Cunha, Araguaína – TO.

5.2.2. Os serviços podem ser executados em horário comercial, ou preferencialmente, das 07h00min as 17h00min. Pode
ser realizada articulação junto aos responsáveis pelo Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) para adequação no
horário de execução dos serviços.

5.3.Materiais a serem disponibilizados

5.3.1. Para a perfeita execução da reforma e ampliação do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II) de Araguaína, o
contratado deverá fornecer todos os materiais, ferramentas, insumos e equipamentos necessários, nas quantidades estimadas
e qualidades presentes no projeto, memorial descritivo, orçamento e qual quer outro documento técnico que venha a
compor o Processo.

5.4.Informações importantes para o dimensionamento da proposta

5.4.1. A edificação existente apresenta estrutura em alvenaria convencional, a cobertura existente possui telhas do tipo
colonial e de fibrocimento.

5.4.2. A execução do objeto contemplará:

5.4.2.1. Ampliação do telhado utilizando estrutura metálica leve e telhas metálicas.

5.4.2.2. Readequação de ambientes de atendimento individual e coletivo;

5.4.2.3. Criação de novos sanitários acessíveis;

5.4.2.4. Adequação nas instalações elétricas;

5.4.2.5. Execução de projeto de Prevenção e Combate a Incêndio;

5.4.2.6. Adequação à acessibilidade universal (NBR 9050).

5.4.3. Conforme mencionado no tópico 4.4 deste Termo de referência, recomenda-se que o licitante realize visita
técnica no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II) na cidade de Araguaína – TO para tomar ciência das condições
estruturais, operacionais e das necessidades específicas para reforma e ampliação da unidade, a fim de assegurar a adequada
elaboração da proposta e o pleno atendimento aos requisitos estabelecidos neste.

5.5.Especificação da garantia do serviço

5.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

5.5.2. A contratada deverá garantir os serviços executados pelo prazo mínimo legal de 5 (cinco) anos para a obra civil,
conforme o art. 618 do Código Civil.

5.6.Fornecimento de uniforme, equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamento de proteção coletiva (EPC)

5.6.1. É responsabilidade da Contratada fornecer todos os materiais necessários para que os profissionais desempenhem
suas funções em conformidade com as Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

5.6.2. É responsabilidade da Contratada fornecer os uniformes a seus empregados que deverão estar condizentes com a
atividade a ser desempenhada, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do
custo para o empregado.

5.6.3. Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a
ser desempenhada no órgão Contratante.

5.6.4. Os uniformes deverão ser substituídos sempre que apresentarem avarias ou sempre que não atendam às condições
mínimas de apresentação.
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5.6.5. É responsabilidade da Contratada disponibilizar Equipamentos de Proteção Individual – EPI e Equipamentos de
Proteção Coletiva - EPC necessários à execução dos serviços, devendo manter registro de entrega nominal a cada
funcionário, o controle da qualidade e o uso adequado.

5.7.Procedimentos de transição e finalização do Contrato

5.7.1. A finalização contratual deverá ocorrer de forma planejada, assegurando a entrega da obra conforme as
especificações contratuais, com a devida documentação técnica e a garantia da integridade física e funcional da edificação
reformada e ampliada. Para isso, serão observados os seguintes procedimentos:

5.7.1.1. Recebimento provisório

5.7.1.1.1. Concluída a execução dos serviços, a contratada deverá comunicar formalmente à fiscalização da SES/TO a
conclusão da obra e solicitar o recebimento provisório, conforme disposto no art. 140 da Lei Nº 14.133/2021.

5.7.1.1.2. A equipe técnica designada fará a vistoria técnica in loco, verificando o cumprimento integral das obrigações
contratuais, qualidade da execução, funcionamento dos sistemas e atendimento às normas técnicas.

5.7.1.1.3. Será lavrado um termo de recebimento provisório, se constatada a conformidade da obra com o projeto, o
memorial descritivo, as planilhas e as especificações técnicas.

5.7.1.2. Prazo de observação e garantia

5.7.1.2.1. Após o recebimento provisório, terá início o período de observação (de 90 dias em conformidade com o Código
de Defesa do Consumidor), durante o qual a contratada será responsável por corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas ou
defeitos eventualmente identificados.

5.7.1.3. Recebimento Definitivo

5.7.1.3.1. Finalizado o período de observação, não havendo pendências, será emitido o termo de recebimento definitivo,
atestando a aceitação plena da reforma e ampliação.

5.7.1.3.2. Para isso, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

 As-built (projeto executivo atualizado com alterações eventualmente realizadas);

 Laudos e certificados técnicos exigidos (como testes elétricos, de estanqueidade, etc.);

 Certidões negativas de débitos trabalhistas e previdenciários;

 Declaração de quitação de encargos trabalhistas e sociais com os trabalhadores alocados na obra;

 Comprovação da destinação ambientalmente correta dos resíduos de construção.

5.7.1.4. Encerramento Contratual

5.7.1.4.1. O contrato será formalmente encerrado após o recebimento definitivo, desde que:

 Não haja pendências técnicas, documentais ou financeiras;

 Todas as obrigações contratuais tenham sido plenamente cumpridas;

 Tenha sido processada a prestação de contas, com a devida liquidação financeira.

5.7.1.5. Responsabilidade Pós-encerramento

5.7.1.5.1. A empresa permanecerá responsável pelas obrigações decorrentes da garantia legal e contratual do objeto,
devendo manter canal de contato e atendimento durante o período estipulado.
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5.7.1.5.2. Qualquer vício ou defeito identificado após o encerramento do contrato, mas dentro do prazo de garantia, deverá
ser corrigido pela contratada, sob pena de responsabilização civil, administrativa e eventual penal.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, sendo o acompanhamento
responsabilidade dos servidores da Diretoria de Arquitetura e Engenharia dos Estabelecimentos de Saúde (DAEES).

6.2.A empresa vencedora terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após formalmente convidada, para assinar o Contrato.

6.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.2.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

6.3.Após a assinatura do Contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.3.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3.3. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.4.Preposto

6.4.1. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.4.2. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

6.4.3. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa,
hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

6.5.Rotinas de fiscalização

6.5.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do Contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

6.5.2. A equipe de fiscalização do Contrato, em conformidade ao Decreto Nº 11.246/2022, será composta por:

6.5.2.1. Gestor de Contrato, a quem compete à coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;

6.5.2.2. Fiscal técnico, a quem compete o acompanhamento do Contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução
do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado
pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa;
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6.5.2.3. Fiscal Administrativo, a quem compete o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do Contrato Administrativo no que se refere a
revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento;

6.5.3. Caberá a autoridade máxima da SES/TO, ou a quem as normas de organização administrativa, na forma do art.
7º, da Lei Nº 14.133, de 2021 e do Decreto Nº 11.246, de 2022, indicar os membros para compor a equipe de fiscalização,
devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício
dessas funções.

6.5.4. A equipe de fiscalização deverá atuar em conformidade as atribuições e competências descritas no Decreto Nº
11.246, de 2022, bem como nos termos da Portaria Nº 494/2022/SES/GASEC, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário
Oficial do Estado Nº 6.098, de 31 de maio de 2022, ou outra portaria que venha a substituí-la na época da assinatura do
Contrato.

6.6.Fiscalização Técnica

6.6.1. O fiscal técnico do Contrato acompanhará a execução do Contrato e deverá possuir expertise na área da
construção civil, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

6.6.2. O fiscal técnico do Contrato anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do Contrato emitirá notificações para a
correção da execução do Contrato, determinando prazo para a correção.

6.6.4. Em caso de descumprimento das notificações ou de reincidência, deverão ser aplicadas sanções à Contratada,
conforme as disposições previstas neste Termo de Referência.

6.6.5. O fiscal técnico do Contrato informará ao gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do Contrato.

6.6.7. O fiscal técnico do Contrato comunicará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.6.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.6.9. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP Nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa
Seges/ME Nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.7.Fiscalização Administrativa

6.7.1. O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do Contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

6.7.3. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.7.3.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;
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6.7.3.2. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias;

6.7.3.3. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do Contrato, em conjunto com o fiscal
técnico e com o setorial, conforme o disposto no Decreto N° 11.246/22;

6.7.3.4. Auxiliar o gestor do Contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no
Decreto N° 11.246/22.

6.8.Gestor do Contrato

6.8.1. Cabe ao gestor do Contrato:

6.8.1.1. coordenar a atualização do Processo de acompanhamento e fiscalização do Contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.1.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do Contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
Contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

6.8.1.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.

6.8.1.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.1.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

6.8.1.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.8.1.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do Contrato.

6.8.2. receber e dar encaminhamento imediato:

6.8.2.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do
Decreto Nº 12.174/2024;

6.8.2.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo
trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.As medições serão realizadas de acordo com o Anexo XI, da IN Nº 5, de 26 de maio de 2017, mediante a comprovação
dos serviços efetivamente prestados, por meio de aferição e medição quantitativa e avaliação qualitativa das execuções
validadas pela equipe de fiscalização, para posterior emissão de Nota Fiscal.

7.2.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1. não produzir os resultados acordados;

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
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7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3.A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. Os serviços serão medidos pelas quantidades efetivamente executadas;

7.3.2. Somente poderão ser medidos os serviços efetivamente executados e concluídos em sua totalidade;

7.3.3. A verificação da conformidade do serviço executado será realizada com base nos projetos anexado e memorial
descritivo em anexo aos autos do Processo.

7.3.4. A execução só será considerada finalizada, após vistoria e aprovação do Fiscal do Serviço e/ou Gestor do
Contrato;

7.3.5. Depois de constatada pela equipe de fiscalização, a completude dos serviços previamente apresentados, a
Contratada poderá proceder com a emissão da Nota Fiscal bem como do Relatório de Medição.

7.4.Do recebimento

7.4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.4.1.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto
no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por
meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.4.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.4.2. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem à parcela a ser paga.

7.4.3. O fiscal técnico do Contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.4.4. O fiscal administrativo do Contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada medição:

7.4.5.1. O fiscal técnico do Contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no
ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do Contrato;

7.4.5.2. O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do Contrato.

7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do Contrato para recebimento definitivo.

7.4.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

7.4.12.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.4.12.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.4.12.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas;

7.4.12.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.4.12.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.4.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei Nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.4.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.4.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

7.5.Prazo de pagamento

7.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da do recebimento da Nota Fiscal ou
documento de cobrança equivalente, devidamente atestado, tendo em vista ser discricionário ao Gestor, conforme
estabelecido no Decreto Estadual N° 6.606/2023.

7.5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão contratante atestar
definitivamente a execução do objeto do Contrato.

7.5.3. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

7.6.Forma de pagamento

7.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

7.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.6.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.7.Reajuste

7.7.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, aplicando-se o
índice INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade. = . − 00
Onde:

R = Parcela de reajustamento procurado;
Im = Índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação;
I0 = Índice inicial – referente ao índice de custo ou de preço correspondentes à data fixada para entrega da proposta da
licitação;
P = Preço unitário contratado.

7.7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo.

7.7.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do Contrato;

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do Contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2.Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do Contrato,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia;

8.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a
Administração a promover a extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por
cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 7% (sete por cento) a 10%
(dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 7% (sete por cento) do
valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 2% (dois por
cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.

8.2.4.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 2% (dois por cento) do valor
da contratação.

8.3.A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante.

8.4.Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

8.6.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

8.7.A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
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8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9.Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos
na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros Contratos Administrativos que o Contratado possua com o
mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO.

9.1.2. A escolha da modalidade e do critério de julgamento pelo maior desconto justifica-se pela sua capacidade de
promover o melhor aproveitamento dos recursos públicos, ao incentivar propostas economicamente mais vantajosas para a
Administração.

9.1.3. Tal critério estimula a competitividade entre os licitantes, incentivando a apresentação de soluções que resultem
em redução de custos sem prejuízo da qualidade técnica e da eficiência na execução do objeto contratual. Dessa forma,
assegura-se a observância dos princípios da economicidade, eficiência e isonomia, garantindo a seleção da proposta que
proporcione maior benefício financeiro e operacional para o interesse público. Além de proteger à administração da
possibilidade de jogo de planilha, evitando possíveis desequilíbrios na execução financeira, uma vez que o desconto é
aplicado de forma linear em todos os itens do orçamento.
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9.2. Regime de execução

9.2.1. O regime de execução do objeto será de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme disposto no art.
46, inciso I, da Lei N° 14.133/21.

9.2.2. Justificativa para o regime de execução:

9.2.2.1. A escolha do regime de empreitada por preço unitário para a execução da reforma e ampliação do Centro de
Atenção Psicossocial – CAPS II, em Araguaína – TO, decorre da natureza e das características específicas do objeto, bem
como das condições técnicas necessárias para assegurar a adequada execução da obra. A decisão fundamenta-se no fato de
a obra envolver intervenções em edificação existente, o que, por sua natureza, implica variabilidade significativa nas
quantidades de serviços, materiais e adequações necessárias.

9.2.2.2. Essa imprevisibilidade torna inadequada a adoção de empreitada por preço global, pois as quantidades podem

sofrer ajustes ao longo da execução.

9.2.2.2. O regime de preço unitário permite que:

 a execução seja acompanhada por medições mensais ou periódicas;

 o valor a ser pago seja ajustado conforme as quantidades efetivamente executadas;

 a Administração tenha maior controle sobre o custo final e sobre a adição ou supressão de
serviços.

9.2.2.4. Essa flexibilidade é essencial em obras de reforma com ampliação, que envolvem etapas distintas e variáveis ao
longo do cronograma.

9.2.2.5. Ao remunerar a contratada por unidades efetivamente executadas, a Administração:
 evita sobrepreços decorrentes da tentativa de precificar riscos excessivos;
 garante maior racionalidade de gastos públicos;
 assegura maior aderência entre o desembolso financeiro e os serviços efetivamente prestados.

9.2.2.6. A empreitada por preço unitário inibe a criação de margens de segurança exageradas, frequentemente embutidas
em contratos de preço global.
9.2.2.7. O regime está em conformidade com o art. 46 da Lei Nº 14.133/2021, com a jurisprudência dos órgãos de controle
e com as melhores práticas da engenharia.

9.3. Critérios de aceitabilidade de preços

9.3.1. Para o objeto sujeito ao REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO o critério de aceitabilidade de
preços será:

9.3.2. Valor global: conforme valor estimado na contratação.

9.4. Exigências de habilitação

9.4.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

9.4.1.1. A documentação a ser apresentada para habilitação jurídica estará definida no Edital de Licitação.

Habilitação Fiscal, social e trabalhista

9.4.1.2. A documentação a ser acrescentada para habilitação fiscal, social e trabalhista estará definida no Edital de
Licitação.

Qualificação Econômico-financeira
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9.4.1.3. A documentação a ser acrescentada para habilitação econômico-financeira estará definida no Edital de Licitação.

Qualificação Técnica

9.4.1.4. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.4.1.4.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.4.1.5. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade.

9.4.1.5.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura
do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente
no Brasil.

9.4.1.6. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica especializada que se responsabilizará pelos serviços
constantes do objeto deste projeto, devendo constar desta relação todos os profissionais que serão os responsáveis pela
obra, bem como declaração de disponibilidade de instalações e de aparelhamento adequados e disponíveis para a realização
da obra, nos termos do Art. 67, III da Lei N° 14.133/21.

Qualificação Técnico – Operacional

9.4.1.7. Para fins de comprovação de qualificação técnico – operacional deverão ser apresentados os documentos técnicos
abaixo descritos:

9.4.1.7.1. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente (CREA ou CAU), que
comprovem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior ao do objeto desta contratação, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do §3°
do art. 88 da Lei N° 14.33/21.

9.4.1.7.2. Para fins da comprovação de que trata o item acima, os atestados deverão ser reconhecidos por meio de Certidão
de Acervo Técnico (CAT) e dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas:

9.4.1.7.3. Execução de reforma compatível ao do objeto da licitação, equivalente a 35% da área da edificação do CAPS II
de Araguaína.

9.4.1.7.3.1. Embora o artigo 67, da Lei Nº 14.133/2021 estabeleça o limite máximo de 50% para comprovação da
capacidade técnica por meio de atestados, optou-se por fixar o percentual em 35% no presente Termo de Referência, pois
está alinhada à análise do perfil do mercado e à complexidade técnica envolvida, garantindo que a avaliação da capacidade
técnica seja adequada às demandas do objeto, sem restringir ou favorecer, garantindo assim, a competitividade do certame.

9.4.1.7.3.2. Ressalta-se que a adoção de percentual inferior ao limite legal assegura a ampla participação de
empresas potencialmente habilitadas, evitando restrições excessivas e garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para
a Administração.

9.4.1.8. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação
de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

9.4.1.9. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.4.1.10. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do
Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.
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9.4.1.11. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente.

9.4.1.12. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados
de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.4.1.13. No caso da sede da empresa vencedora estar registrada no Conselho Regional diferente do local da obra, deverá
ser procedido o registro perante o Conselho da região da obra em conformidade com o disposto na Resolução CONFEA Nº
413, de 27 de junho de 1997.

Qualificação Técnico – profissional

9.4.1.14. Visando assegurar a adequada execução do objeto, mitigar riscos e garantir a qualidade, sem comprometer a
competitividade do certame, nos termos do art. 67, §1º, da Lei Nº 14.133/2021, e considerando o limite legal de 50%,
estabelece-se o percentual de 35% para cada um dos profissionais exigidos.

9.4.1.15. O estabelecimento de percentual específico garante capacidade técnica suficiente para a execução adequada do
objeto, considerando que o valor definido exige conhecimento técnico qualificado.

9.4.1.16. Essa exigência visa mitigar riscos operacionais e assegurar a conformidade com os padrões de qualidade
exigidos, prevenindo eventuais falhas ou inadequações durante a execução do serviço. Dessa forma, a apresentação da CAT
é condição essencial para a contratação, assegurando que o profissional não apenas possui a formação necessária, mas
também a experiência prática comprovada, minimizando as chances de falhas e garantindo a eficiência e segurança na
execução do objeto.

9.4.1.17. Para fins de comprovação de qualificação técnico – profissional deverão ser presentados os documentos técnicos
abaixo descritos:

9.4.1.17.1. Apresentar o(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente (CREA ou CAU), detentor(es) de atestado (s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes:

9.4.1.17.1.1. O (s) profissional(is) deverão ser da área de Engenharia ou Arquitetura.

9.4.1.17.2. O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) apresentar Atestado de Capacidade Técnica, reconhecido
por meio da Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho Profissional competente (CREA ou CAU), para de
fins de comprovação técnica, conforme relação abaixo:

9.4.1.17.2.1. Execução de Estrutura Metálica, equivalente a 35% da área da edificação do objeto desta contratação;

9.4.1.17.2.2. Execução de reforma compatível ao do objeto da licitação, equivalente a 35% da área da edificação do
CAPS II de Araguaína.

9.4.1.18. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art.
67 da Lei Nº 14.133, de 2021).

9.4.1.19. Para fins de comprovação da equipe técnica relacionada acima, a empresa poderá apresentar cópia da carteira de
trabalho (CTPS) em que conste a empresa como contratante, ou do contrato social da empresa em que conste o profissional
(s) como sócio, ou do contrato de trabalho ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado
apresentado com ciência do mesmo.

9.4.1.20. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento,
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Nº 14.133, de 2021,
em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.
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9.4.1.21. Os itens constantes neste Tópico são excludentes e caso a empresa vencedora não apresente será desclassificada
do processo licitatório.

Disposições gerais sobre habilitação

9.4.1.22. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.4.1.23. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da
ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4.1.24. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.4.1.25. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.4.1.26. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Justificativa da habilitação técnica

9.4.1.27. As exigências elencadas neste Termo de Referência estão alicerçadas no art. da Lei N° 14.133/2021.

9.4.1.28. Ressaltamos ainda que, as exigências são usuais em diversos Editais de licitações da União e Estados da
Federação.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado para execução do objeto proposto, que é o máximo aceitável, é de R$ 1.443.329,56 (um
milhão, quatrocentos e quarenta e três mil, trezentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos), o orçamento
estimativo foi elaborado baseado no Sistema SINAPI com Data base de 09/2025. A planilha orçamentária estimativa,
pesquisa de preços/cotações, cronograma físico – financeiro e cálculo do BDI estarão anexados a este Termo de Referência.

10.2. O valor estimado para a contratação foi apurado com base nos projetos previamente elaborados, mediante
orçamento analítico elaborado por profissional legalmente habilitado.

10.3. A orçamentação analítica, incluindo o BDI, foi elaborada em conformidade com o Decreto Nº 7.983/2013 e suas
atualizações, bem como com os Acórdãos Nº 2.369/2011 e Nº 2.622/2013 do Tribunal de Contas da União.

11. BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS – BDI

11.1. O percentual do BDI adotado como parâmetro por esta Secretaria é de 28,82% (vinte e oito e oitenta e dois por
cento), conforme orientação do Tribunal de Contas da União (TCU) por meio do Acórdão N° 2.622/2013 e Acórdão N°
2369/2011, devendo a empresa apresentar sua composição detalhada e seu BDI.

11.2. Para a composição do BDI recomendamos a utilização da fórmula sugerida pelo Acórdão N° 2622/2013:
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11.3. É vedada a aplicação de percentuais de IRPJ e CSLL, em consoante entendimento do TCU (Acordão 325/2007).

11.4. A fórmula utilizada deverá respeitar os critérios e os parâmetros de aceitabilidade da Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência
e seus anexos;

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

12.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Nº 14.133, de 2021;

12.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no Termo de Referência;

12.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

12.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

12.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

12.9.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

12.9.3. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

12.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º,
da Lei Nº 14.133, de 2021.

12.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

12.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
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12.13. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento
definitivo de objeto, quando for o caso:

12.13.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

12.13.2. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

12.14. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações
expedidas.

12.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado
em suas dependências, ou em local por ela designado.

12.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências
cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

12.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.18. O Licenciamento Ambiental será responsabilidade da contratante.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

13.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução contratual.

13.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

13.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e deste
Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

13.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

13.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

13.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do
serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;

13.1.8. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
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13.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

13.1.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

13.1.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

13.1.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
Contratado;

13.1.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

13.1.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

13.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

13.1.11. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços;

13.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

13.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

13.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência contratual;

13.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;

13.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

13.1.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

13.1.18. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou
trabalhos forçados;

13.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

13.1.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto Nº
6.481, de 12 de junho de 2008;

13.1.21. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho,
conforme disposto no art. 2°, do Decreto N° 12.174, de 11 de setembro de 2024;

13.1.22. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

13.1.23. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;

13.1.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
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13.1.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

13.1.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Nº 14.133, de 2021;

13.1.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante;

13.1.28. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante;

13.1.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

13.1.30. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a
execução do serviço;

13.1.31. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;

13.1.32. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto;

13.1.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

13.1.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste
sentido, a fim de evitar desvio de função.

13.1.35. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

13.1.36. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a
fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

13.1.36.1. Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente (CREA ou CAU), conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

13.1.36.2. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

13.1.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

13.1.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

13.1.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto N° 5.975, de 2006.

13.1.40. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução
contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP N° 1, de 19/01/2010.

13.1.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na
Resolução Nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP N° 1, de 19/01/2010.
13.1.42. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos
do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
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13.1.43. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA N° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

13.1.43.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na
forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

13.1.43.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a
áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

13.1.43.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis
que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com
as normas técnicas específicas.

13.1.43.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados,
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

13.1.44. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos
sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas
não licenciadas.

13.1.45. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR Ns. 15.112,
15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

13.1.46. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

13.1.46.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte.

13.1.46.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados
aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA N° 01, de
08/03/90, e legislação correlata.

13.1.47. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na
execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

13.1.48. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas
em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

13.1.49. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os
testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

13.1.50. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás,
energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença
Ambiental de Operação etc.).

14. ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 2021.
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14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no caso de
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Parecer N° 00061/2024/DECOR/CGU/AGU (NUP:
00688.001623/2024-01).

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

14.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Nº 14.133, de 2021.

15. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

15.1. O prazo de vigência da contratação estimado é de 08 (oito) meses contados da data da publicação do Contrato,
podendo ser prorrogado, na forma do art. 111 da Lei N° 14.133 de 2021, desde que devidamente justificado.

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 137, da Lei N° 14.133/2021, as seguintes situações:

16.1.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações,
de projetos ou de prazos;

16.1.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua
execução ou por autoridade superior;

16.1.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir
o Contrato;

16.1.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

16.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato;

16.1.6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto
que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

16.1.7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou
impossibilidade de liberação dessas áreas;

16.1.8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

16.1.9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

16.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

16.2.1. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial
do contrato além do limite permitido;

16.2.2. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

16.2.3. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

16.2.4. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
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16.2.5. não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou
a licenciamento ambiental.

16.3. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 16.2.2, 16.2.3 e 16.2.4 observarão as seguintes disposições:

16.3.1. não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha
contribuído;

16.3.2. assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei N° 14.133/2021.

16.4. A extinção do contrato poderá ser:

16.4.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;

16.4.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administração;

16.4.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
decisão judicial.

16.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

16.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

16.6.1. devolução da garantia;

16.6.2. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

16.6.3. pagamento do custo da desmobilização.

16.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas
nesta Lei, as seguintes consequências:

16.7.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

16.7.2. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na
execução do contrato e necessários à sua continuidade;

16.8. execução da garantia contratual para:

16.8.1. ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

16.8.2. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

16.8.3. pagamento das multas devidas à Administração Pública;

16.8.4. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;

16.8.5. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das
multas aplicadas.

16.9. A aplicação das medidas previstas nos subitens 16.4.1 e 16.4.2, ficará a critério da Administração, que poderá dar
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
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16.10. Na hipótese do subitem 16.4.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do ministro de Estado, do
secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso.

17. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

17.1. A licitante deverá apresentar proposta financeira no prazo estabelecido no Edital, a qual deverá ser composta
pelos seguintes documentos:

17.1.1. Apresentação de proposta de preços (modelo a ser fornecido pela administração);

17.1.2. Planilhas orçamentárias (modelo a ser fornecido pela administração), deve ser elaborada utilizando duas casas
decimais, sendo que o resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade deverá ser exato, bem como a soma dos
itens. Deverá ser apresentada em formato Excel, com a utilização da fórmula de arredondamento – ARRED (Coluna
quantidade * Coluna de preço unitário;2), para que não aja diferença na operação inserida na coluna do preço total.

17.1.3. Planilha de composição de custos unitários (modelo a ser fornecido pela administração);

17.1.4. Cronograma físico-financeiro (modelo a ser fornecido pela administração);

Fornecer dispositivo de mídia móvel contendo todas as planilhas e cronograma físico-financeiro em formato
“XLS”;

17.1.5. A não apresentação de qualquer dos documentos mencionado no subitem 17.1 acarretará em desclassificação do
licitante.

Palmas, capital do estado, aos 27 dias do mês de maio do ano de 2025.

KÁSSIA DA COSTA VIEIRA
Diretora de Arquitetura e Engenharia

dos Estabelecimentos de Saúde

LAÍS REGINA RODRIGUES SANTOS
Superintendente de Gestão Administrativa

VÂNIO RODRIGUES DE SOUZA
Secretário de Estado da Saúde
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MATRIZ DE RISCO

1. DAS DEFINIÇÕES

1.1. Cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à
contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações, conforme Art. 6º, XXVII da Lei 14.133/21:

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto em seu
equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião de
sua ocorrência;

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às quais haverá liberdade
para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação das
soluções previamente delineadas no projeto básico de arquitetura e memorial descritivo;

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação às quais não haverá
liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de
aderência entre a execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as
características do regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia.

1.2. Mesmo que haja a Matriz de Risco prevista neste Instrumento Convocatório da Licitação não isenta a empresa
por assumir o pleno conhecimento, natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no Contrato.

1.3. A responsabilidade em considerar todos os custos e incidências sobre o valor de proposta em concordância com o
objeto licitado é de responsabilidade da contratada, inclusive realizar os devidos questionamentos quanto a possíveis itens
e de aditivos ou que poderão causar incidência financeira durante o processo de execução do objeto.

2. DAS RESPONSABILIDADES DO LICITANTE

2.1. Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no Contrato.

2.2. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.

2.3. Estar ciente de que o critério de medição é definido único e exclusivamente pela Secretaria de Estado da Saúde –
SES/TO.

2.4. Ser integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas
sem limitação, conforme estabelecido na Matriz de Risco.

3. DAS CONDICIONANTES DA MATRIZ DE RISCO

3.1. A matriz de risco é o instrumento que tem o objetivo de definir as responsabilidades do CONTRATANTE e da
CONTRATADA na execução do contrato.

3.2. O termo risco foi designado neste contrato para indicar o resultado objetivo da combinação entre probabilidade
de ocorrência de determinado evento, aleatório, futuro e que independa da vontade humana, e o impacto resultante, no caso
de sua ocorrência. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como uma atividade de ocorrência
de um determinado evento que gere provável prejuízo econômico.

3.3. A análise dos riscos associados a esta obra é realizada por meio da matriz de risco, a seguir, que tem por objetivo
traçar as diretrizes das cláusulas contratuais.

MATRIZ DE RISCO

DA CONTRATADA

Com exceção das hipóteses alocadas para o CONTRATANTE, e independentemente da subcontratação de terceiros, a
CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados à execução do Contrato,
inclusive, mas sem limitação, pelos seguintes riscos:

Risco
Alocação (SES/TO,

contratada ou
compartilhada)

Impacto
(Alto, Médio

ou Baixo)

Probabilidade
(Frequente,
Provável,

Medidas,
procedimentos ou
mecanismos para
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Ocasional, Remota
ou Improvável)

minimizar o risco

Não apresentação da apólice
de seguro pela Contratada,
acarretando atraso no inicio

dos serviços.

Contratada Alto Remota
Aplicação de

penalidades previstas
em contrato;

Não definir corretamente a
quantidade, a dimensão, as
características operacionais
dos equipamentos a serem

empregados, a metodologia e
os procedimentos para a

execução do objeto.

Contratada Alto Ocasional

Revisão da planilha
orçamentária;

conferência do projeto;
plano de ataque

detalhado; supervisão
técnica contínua.

Perda de produtividade e/ou
atraso no cumprimento dos

cronogramas previstos ou de
outros prazos estabelecidos
entre as partes ao longo da

vigência do Contrato, exceto
nos casos previstos

expressamente para o
CONTRATANTE

Contratada Médio Ocasional

Maior rigor no
controle do

cronograma físico-
financeiro, buscando o

correto
dimensionamento da

equipe, dos insumos e
dos equipamentos

necessários à adequada
execução dos serviços.

Atrasos no cronograma devido
à indisponibilidade de insumos

necessários ao início ou
continuidade da execução dos

serviços.

Contratada Médio Ocasional

Planejamento
logístico; contratação

de fornecedores
alternativos; estoque
mínimo estratégico.

Problemas Climáticos Contratada Médio Provável

Planejamento do
cronograma com

margem para
intempéries;

Erros de execução que
resultem em retrabalho

Contratada Alto Improvável

Acompanhamento
técnico diário;

qualificação da equipe;
conferência prévia com

projeto executivo.

Perecimento, destruição,
roubo, furto, perda ou

quaisquer outros tipos de
danos causados aos bens e

equipamentos da
CONTRATADA

Contratada Médio Ocasional

Plano de segurança e
vigilância, com

controle de
almoxarifado, estoque

de materiais e
equipamentos, seguro

de obra.
Aumento do custo dos

insumos, devido a variação das
taxas de câmbio ou inflação
dos preços, exceto nos casos

de aumentos desproporcionais

Contratada Alto Ocasional. Realizar estudo prévio
da evolução dos preços

dos insumos no
mercado, de modo a
estimar com maior

precisão os possíveis
valores de aumento e

inflação;

Possibilidade de a inflação de
um determinado período ser
superior ao índice utilizado
para reajuste do Contrato ou

de outros valores nele
previstos para o mesmo

período

Contratada Médio Remota

Danos ambientais gerados por
descarte inadequado de

resíduos
Contratada Alto Remota

Implementação do
PGRCC; treinamento
da equipe; segregação
e destinação correta.

Prejuízos causados a terceiros,
pela CONTRATADA ou seus

Contratada Médio Remota
Responsabilidade civil;

Maior rigor no treinamento
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administradores, empregados,
prepostos ou prestadores de
serviços ou qualquer outra

pessoa física ou jurídica a ela
vinculada, no exercício das
atividades abrangidas pela

CONTRATADA

da equipe e na execução do
projeto executivo;

Atraso na mobilização de
equipamentos em função de

restrições técnicas, logísticas,
orçamentárias ou ambientais,

exceto nos casos previstos
expressamente para o

CONTRATANTE

Contratada Médio Ocasional
Aplicação de

penalidades previstas
em contrato;

Restrição de acesso ao canteiro
ou de horários para execução

Contratada Médio Remota

Realizar planejamento
conforme rotina da
unidade; acordos

prévios com a
SES/TO.

Custos associados à ações
trabalhistas ou previdenciárias
de profissionais contratados ou

subcontratados

Contratada Médio Ocasional
Realizar acompanhamento

jurídico;

Acidente de trabalho. Contratada Médio Ocasional

Fazer apresentação de
APR (Análise

Preliminar de Risco),
treinamentos e demais

documentos que
comprovem que as

equipes da contratada
estejam aptas para

execução do projeto
com segurança;

Atrasos nas entregas das
etapas parciais e também a

entrega total do contrato, como
também aumento de custo do

contrato.

Contratada Alto Provável
Aplicação de

penalidades previstas
em contrato;

Obtenção de licenças,
permissões e autorizações

relativas à execução do
contrato.

Contratada Alto Remota

Maior rigor quanto ao
planejamento para a

obtenção das licenças,
permissões e
autorizações

necessárias à execução
do contrato;

DA CONTRATANTE

Risco
Alocação (SES/TO,

contratada ou
compartilhada)

Impacto
(Alto,

Médio ou
Baixo)

Probabilidade
(Frequente,
Provável,

Ocasional, Remota
ou Improvável)

Medidas,
procedimentos ou
mecanismos para
minimizar o risco

Decisão judicial,
administrativa ou arbitral que

impeça a continuidade da
obra, sem culpa da contratada.

SES/TO Alto Remota

Suspensão temporária
sem penalidades, com

comunicação imediata à
fiscalização. A

CONTRATANTE deve
adotar providências para
restabelecer as condições

contratuais, podendo
promover reequilíbrio

econômico-financeiro ou
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prorrogação de prazos, se
a CONTRATADA não

tiver dado causa à
decisão.

Reequilíbrio, Reajuste e
Aditivo de Acréscimo ou
Supressão do Contrato.

SES/TO Médio Remota

Maior rigor na
execução do objeto,
prazos de execução e

itens licitados;
Descumprimento, pela

CONTRATANTE, de suas
obrigações contratuais ou
regulamentares, incluindo,
mas não se limitando, ao

descumprimento de prazos
aplicáveis previstos neste

Contrato e/ou na legislação
vigente.

SES/TO Médio Remota

Maior rigor na
fiscalização da

execução do projeto e
em especial no

acompanhamento do
cronograma físico-

financeiro.

Alterações na legislação e
regulamentação, inclusive

acerca de criação, alteração
ou extinção de tributos ou

encargos, que alterem a
composição econômico-
financeira do Contrato,

excetuada a legislação dos
tributos sobre a renda.

SES/TO Alto Remota
Atualização

contratual via termo
de aditivo.

Alteração unilateral no
Contrato, por iniciativa da

CONTRATANTE, por
inclusão e modificação de

obras e serviços que afetem o
equilíbrio econômico-

financeiro

SES/TO Alto Remota

Maior rigor no
planejamento e na

realizações dos
estudos técnicos, de

maneira a contemplar
todos os serviços
necessários para a

adequada realização
da obra.

Caso fortuito, força maior, ou
fato da administração que

provoque impacto
econômico-financeiro no

Contrato e impeça ou retarde
a execução da obra.

SES/TO Alto Improvável

Reequilíbrio
econômico-
financeiro;

Aumentos
DESPROPORCIONAIS dos

insumos, quando estes
aumentos forem

imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do
ajustado, configurando álea
econômica extraordinária e

extracontratual.

SES/TO Alto Remota

Reequilíbrio
econômico-
financeiro;

Modificação das
especificações de serviço,

modificação ou ampliação do
escopo, acarretando em

aumento no prazo e alteração
de custos.

SES/TO Médio Ocasional

Reequilíbrio
econômico-
financeiro;

Aditivo contratual
(excepcional)

Falha de comunicação
podendo gerar retrabalho ou
atraso na execução da obra.

SES/TO Alto Remota

Adoção de critérios
pré-estabelecidos
para comunicação
entre Contratante e

Contratada e
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oficialização das
decisões por meio de
documentos (diário
de obra, e- mail ou

ofício).

Atraso na liberação de frentes
de serviço ou áreas da

unidade.
SES/TO Alto Remota

Planejamento
conjunto; cronograma

coordenado;
comunicação
antecipada.

Atraso no pagamento das
medições.

SES/TO Alto Remota
Planejamento

orçamentário e
controle financeiro.

COMPARTILHADO

Risco
Alocação (SES/TO,

contratada ou
compartilhada)

Impacto
(Alto,

Médio ou
Baixo)

Probabilidade
(Frequente,
Provável,

Ocasional, Remota
ou Improvável)

Medidas,
procedimentos ou
mecanismos para
minimizar o risco

Identificação de vícios
ocultos na edificação

existente durante a execução
Compartilhado Alto Ocasional

Vistoria conjunta;
registro fotográfico;

previsão de itens
contingenciais no
projeto; análise

técnica integrada.

Necessidade de ajustes
construtivos não

completamente previsíveis
(obra em funcionamento)

Compartilhado Médio Provável

Revisões de projeto;
planos de

contingência;
comunicação técnica

formal entre as
partes.

Interrupções temporárias nos
serviços do CAPS II por
segurança ou condições

emergenciais.

Compartilhado Médio Remota

Planejamento
integrado; definição

de áreas seguras;
cronograma flexível.
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MODELO - APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins

Ref.: EDITAL .................................. N.º  ........../.......

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa Proposta de Preços, detalhada nos documentos anexos, para
execução da obra de que trata a ............................. nº ..../......., conforme especificações técnicas constantes no respectivo
Edital.

Declaramos expressamente que:

a) Executaremos as obras e os serviços pelo preço total de R$................ (preço por extenso), conforme planilha anexa,
tomando por base o mês de ........ (mês de referência dos preços que será o da realização da licitação);
b) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da referida licitação, expressas no Edital e
anexos.
c) Temos pleno conhecimento do local ==onde serão executadas as obras e os serviços, objeto desta licitação, para o fiel
cumprimento das condições de garantia que oferecemos;
d) Serão de nossa responsabilidade todos os custos relativos à execução do objeto desta licitação, inclusive as
obrigações e encargos trabalhistas com o pessoal;
e) Manteremos válidas e imutáveis todas as condições desta proposta pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, contados
da data de sua apresentação;
f) Comprometemo-nos a não transferir e nem negociar os créditos decorrentes do contrato;
g) Declaramos ainda, que recebemos os documentos relativos a esta licitação e de que temos ciência do inteiro teor do
seu conteúdo e condições;
h) Declaramos que estamos de acordo com o prazo de execução, contados a partir da data de emissão da Ordem de
Serviço.
i) Se vencedora, forneceremos, no recebimento da Ordem de Serviço, relação de todo pessoal técnico adequado,
acompanhada de declaração individual de disponibilidade para a realização do objeto deste edital, bem como a relação, se
necessário, de todas as máquinas, equipamentos e demais ferramentas para uso na execução da obra, como também a
apresentação da ART de registro do contrato no CREA/CAU.

Esclarecemos finalmente, que o nosso representante credenciado está autorizado e habilitado a prestar a essa
Comissão de Licitação os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários.

Os dados da nossa empresa são:
Razão Social: ______________________________;
CNPJ Nº: ______________________________;
Inscrição Estadual Nº: ______________________________;
Endereço: ______________________________;
CEP: ______________________________;
Cidade: ______________________________;
Estado: ______________________________;
Fone: ______________________________;
Fax (se houver): ______________________________;
E-mail: ______________________________.
Local e data

__________________________________________
Assinatura e carimbo (do representante legal)

*Observação: emitir em papel que identifique o licitante.
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MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS
(ORÇAMENTO ANALÍTICO)

Ref. ............................................................... N.º ......... /...... .
Proponente: (razão social da empresa proponente)
Objeto Licitado: (descrição do objeto)

0.2.1. XXXXXXXXXXXXXX

CÓD. DESCRIÇÃO COEFICIENTE PREÇO TOTAL

MÃO-DE-OBRA

0000 XXXXXXX

0000 XXXXXXX

TOTAL MÃO DE OBRA :

SERVIÇOS / EQUIPAMENTO

000 XXXXXXXX

000 XXXXXXX

0000 XXXXXXXXX

0000 XXXXXXXXX

0000 XXXXXXXXXX

TOTAL SERVIÇO/ EQUIPAMENTO: R$

SUBTOTAL: R$

ENCARGOS (XX %): R$

TOTAL: R$

Obs: Mão de obra, materiais e equipamentos devem ser descriminadas, não sendo suficiente a simples referência a esses
itens.

Município-UF, ______ de ___________________ de _____.

----------------------------------------------------------
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa
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MODELO - MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI

Ref. ..................................... N.º ........ /..... .
Proponente: (razão social da empresa proponente)
Objeto Licitado: (descrição do objeto)

Fórmula proposta pelo Acordão N° 2622/2013:

COMPOSIÇÃO DO BDI

AC = administração central xx%

DF = despesas financeiras xx%

S = taxa representativa das despesas de seguro xx%

R = risco e imprevistos xx%

I = impostos xx%

L = lucro xx%

IMP = impostos sobre faturamento* xx%

ISS xx%

PIS xx%

COFINS xx%

BDI** xx%

* soma dos impostos (ISS, PIS,Cofins)

** aplicação da fórmula proposta.

*** É vedada a inclusão de IRPJ e CSLL no BDI.

Obs: considerado ISS = __% sobre MO = ___% x ____% = ___%
(percentual de ISS conforme legislação vigente)

Município-UF, ____ de _______________ de _______.

----------------------------------------------------------
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa
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MODELO - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS DE HORISTAS E DE MENSALISTAS

Ref.: .............................................: N°________/_______
Proponente: (razão social da empresa proponente)
Objeto Licitado: (descrição do objeto)
(não superior aos praticados Tabela SINAPI)

ENCARGOS SOCIAIS NA CONSTRUÇÃO CIVIL – SALÁRIO MENSAL

GRUPO A – ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS %PROPOSTO

A.01 INSS – Artigo 22 Inciso I Lei 8.212/91

A.02 FGTS – Artigo 15 Le,i 8030/90 e Art. 7º Inciso III CF/88

A.03 FGTS – Artigo 2° Lei Complementar 110/01

A.04 SESC – Artigo 3° Lei 8.036/90

A.05 SENAC – Decreto 2.318/86

A.06 INCRA – Lei 7787 de 30/06/89 e DL 1146/70

A.07 SEBRAE – Artigo 8° Lei 8029/90 e Lei 8154 de 28/12/90

A.08 Salário Educação – Artigo 3° Inciso I Decreto 87.043/82

A.09 Seguro Contra os Acidentes de Trabalho/INSS

A.10 Seconci

Subtotal Grupo A

GRUPO B – ENCARGOS QUE RECEBEM A INCIDÊNCIA DO GRUPO A %PROPOSTO

B.01 13° salário

B.02 Férias (incluindo 1/3)

B.03 Auxílio enfermidade

B.04 Acidente de Trabalho

B.05 Faltas legais

B.06 Licença paternidade

B.07 Aviso prévio trabalhado

B.08 Férias sobre licença maternidade

Subtotal Grupo B

GRUPO C – ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM A INCIDÊNCIA DO GRUPO B
%PROPOSTO

C.01 Aviso prévio indenizado

C.02 Indenização adicional

C.03 Multa sobre FGTS nas rescisões sem justa causa

Subtotal Grupo C

GRUPO D – INCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE GRUPO B %PROPOSTO
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D.01 Incidência dos encargos do Grupo “A” sobre os itens do grupo “B”

Subtotal Grupo D

GRUPO E – FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO GRUPO E –
INCIDÊNCIA SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

%PROPOSTO

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre Aviso Prévio Indenizado

Subtotal Grupo E

GRUPO F – INCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE LICENÇA MATERNIDADE %PROPOSTO

F.01 Incidência do Grupo A sobre encargos da licença maternidade

Subtotal Grupo F

TAXA TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS

ENCARGOS SOCIAIS NA CONSTRUÇÃO CIVIL – SALÁRIOS HORÁRIOS

GRUPO A – ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS GRUPO A – ENCARGOS
SOCIAIS BÁSICOS

% PROPOSTO

A.01 INSS – Artigo 22 Inciso I Lei 8.212/91

A.02 FGTS – Artigo 15 Lei 8030/90 e Art. 7º Inciso III CF/88

A.03 FGTS – Artigo 2° Lei Complementar 110/01

A.04 SESC – Artigo 3° Lei 8.036/90

A.05 SENAC – Decreto 2.318/86

A.06 INCRA – Lei 7787 de 30/06/89 e DL 1146/70

A.07 SEBRAE – Artigo 8° Lei 8029/90 e Lei 8154 de 28/12/90

A.08 Salário Educação – Artigo 3° Inciso I Decreto 87.043/82

A.09 Seguro Contra os Acidentes de Trabalho/INSS

A.10 Seconci

Subtotal Grupo A

GRUPO B – ENCARGOS QUE RECEBEM A INCIDÊNCIA DO GRUPO A % PROPOSTO

B.01 13° salário

B.02 Férias (incluindo 1/3)

B.03 Auxílio enfermidade

B.04 Acidente de Trabalho

B.05 Faltas legais

B.06 Licença paternidade

B.07 Aviso prévio trabalhado

B.08 Férias sobre licença maternidade
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Subtotal Grupo B

GRUPO C – ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM A INCIDÊNCIA DO GRUPO B % PROPOSTO

C.01 Aviso prévio indenizado

C.02 Indenização adicional

C.03 Multa sobre FGTS nas rescisões sem justa causa

Subtotal Grupo C

GRUPO D – INCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE GRUPO B % PROPOSTO

D.01 Incidência dos encargos do Grupo “A” sobre os itens do grupo “B”

Subtotal Grupo D

GRUPO E – FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO GRUPO E –
INCIDÊNCIA SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

% PROPOSTO

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre Aviso Prévio Indenizado

Subtotal Grupo E

GRUPO F – INCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE LICENÇA MATERNIDADE % PROPOSTO

F.01 Incidência do Grupo A sobre encargos da licença maternidade

Subtotal Grupo F

TAXA TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS

Município – UF, ____de___________de __________

_________________________________________________
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa.
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ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Contrato de empreitada que, na forma e condições seguintes, entre si
fazem, de um lado, como CONTRATANTE O ESTADO DO
TOCANTINS pessoa jurídica de direito público interno, por meio da(o)
SECRETARIA DA SAUDE e de outro, como CONTRATADA, a
empresa .........................

a) CONTRATANTE: CONTRATANTE O ESTADO DO
TOCANTINS pessoa jurídica de direito público interno, por meio da(o)
SECRETARIA DA SAUDE, inscrita no Ministério da Fazenda sob o n.º
xxx.xxx.xxx/xxx-xx, com sede na ...........................................................
em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato representada
pela(o) Secretária(o) .........................................................., residente em
..........................................................

b) CONTRATADA: ......................................, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ........................., com sede
................, representada por ......................................... .

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada em construção civil com
fornecimento de mão de obra e materiais, para executar a reforma e ampliação do Centro de Atenção Psicossocial
(CAPS II) na cidade de Araguaína – TO, em conformidade com o edital, termo de referência e seus anexos.
1.2 Local da obra: Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II), endereço: Rua Castelo Branco, 62 – lote Manoel Gomes
da Cunha, Araguaína – TO;

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTO LEGAL

2.1 Fundamenta-se este Contrato no procedimento licitatório referente a CONCORRÊNCIA nº 90005/2026 em
conformidade com a LEI FEDERAL n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e o DECRETO ESTADUAL N° 6.606, de 28 de
março de 2023, devidamente homologado e adjudicado o seu objeto, tudo constante do processo administrativo
protocolado sob o nº 2025/30550/00911.
2.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Licitação da Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
2.3 As obras e os serviços serão executados pelo REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, em
consonância com as instruções da CONTRATANTE, obedecidas às normas legais pertinentes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1 O valor do presente Contrato a preços iniciais é de R$.........(..........), em conformidade com a proposta de preços
apresentada pela CONTRATADA, e devidamente empenhado sob o nº................................. .

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO E RECURSOS

4.1 As despesas para a execução dos serviços, com base na presente licitação, correrão por conta da classificação
orçamentária: 30550.10.302.1165.4541, natureza de despesa: 4.4.90.51, fontes: 500.1002.102 e 706.3110000.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:

NOTA EXPLICATIVA PARA O MOMENTO DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:
(OS SUBITENS 5.1 E 5.2 DEVERÃO PERMANECER NESTE TERMO CONTRATUAL SOMENTE SE, O VALOR
CONTRATADO FOR INFERIOR A 85% (OITENTA E CINCO POR CENTO) DO VALOR ORÇADO PELA
ADMINISTRAÇÃO)

5.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 2021, com validade
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela
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caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
5.2 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, nos termos do art. 59, 5°, da Lei N° 14.133/2021.
5.3 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura
do Contrato.
5.3.1 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas. 
5.3.2 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do Contrato, ocorrerá a
preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.
5.3.3 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante
a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
5.3.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de
suspensão contratual. 
5.3.5 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da
assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do Contratante, contado da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.
5.3.6 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete
centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
5.3.7 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 155 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.
5.4 Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor
do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
5.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
5.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
5.7 Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate
pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente
constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.
5.7.1 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do
processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656,
de 11 de março de 2022).
5.8 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 
5.8.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas; 
5.8.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
5.8.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 
5.9 Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão
definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do
Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.
5.10 No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo
aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
5.11 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.  
5.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
Contratante, contados da data em que for notificada.  
5.13 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
5.13.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
5.13.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização
e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11
de abril de 2022.  
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5.13.3 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração
do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  
5.13.3.1 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Superintendência de
Seguros Privados (Susep) do Governo Federal.
5.13.3.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice.
5.13.4 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato ou após a sua extinção por culpa
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
5.13.5 O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de
Referência.
5.13.6 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
5.13.7 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ESPECIFICAÇOES

6.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
6.2 A CONTRATADA deverá garantir que todos os seus profissionais atuem com os devidos equipamentos de proteção
individual (EPI) e instalar, quando necessário à execução dos serviços, equipamentos de proteção coletiva (EPC). A
instalação de qualquer ancoragem para EPIs de trabalho em altura é de responsabilidade da CONTRATADA.
6.3 A CONTRATADA deverá designar um preposto Engenheiro Civil/ Arquiteto, sendo este profissional o principal
responsável por acompanhar e direcionar o andamento da obra.
6.4 A CONTRATANTE poderá a qualquer momento realizar inspeções na execução da obra, levantar pendências e
indicar impedimentos técnicos e de segurança na realização de quaisquer atividades.
6.5 A CONTRATADA não receberá remuneração referente a serviços com pendências observadas durante as inspeções
da fiscalização.
6.6 A CONTRATADA deverá dispor de atendimento pós-obra, a qual deverá atender pendências observadas ao longo do
uso da edificação pelo prazo.
6.7 A CONTRATADA deverá indicar qual será o meio de comunicação para solicitação de chamados de pendências pós-
obra.
6.8 Os equipamentos entregues na obra deverão ter garantia de tempo mínimo, conforme apresentado neste Termo de
Referência.
6.9 A CONTRATADA terá até 30 (trinta) dias após o final da obra para entrega dos As built projetuais de arquitetura e
complementares, se couber.
9.1 É responsabilidade da CONTRATADA realizar a compatibilização dos projetos executivos com as instalações
existentes.

7. CLÁUSULA SETIMA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1 Sustentabilidade

7.1.1 A Contratação Sustentável é aquela que integra considerações socioambientais, culturais e de acessibilidade em todas
as suas fases, com o objetivo de reduzir impactos negativos sobre o meio ambiente e, via de consequência, aos direitos
humanos.
7.1.2 A contratação sustentável na construção civil deve associar-se à prevenção na geração de resíduos, procurando-se, na
fase de planejamento contratual, reduzir a quantidade de resíduos que serão gerados.
7.1.3 Destaque-se que o Plano Nacional de Resíduos Sólidos (documento em anexo ao Decreto N° 11.043/22), estabelece
como orientações:
a) REDUÇÃO DA QUANTIDADE DE RESÍDUOS E REJEITOS ENCAMINHADOS PARA DISPOSIÇÃO
FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA
b) Diretriz 2A: Reduzir a geração de resíduos sólidos urbanos e aumentar a reutilização de produtos
c) Estratégia 12: Incentivar a inserção de critérios ambientais nas licitações públicas, orientando, quando viável técnica
e economicamente, a aquisição de produtos reutilizáveis.”
7.1.3.1 Tais orientações devem ser cumpridas pelas contratada:
7.1.4 A sustentabilidade econômica em obras de engenharia é crucial para garantir que os projetos sejam viáveis
financeiramente no longo prazo, além de minimizar impactos negativos e promover benefícios econômicos para as
comunidades envolvidas. Aqui estão algumas práticas e considerações importantes que a contratada deverá seguir:
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7.1.4.1 Reduzir o consumo de materiais e energia durante a execução da reforma e ampliação, isso não só economiza
dinheiro, mas também reduz o impacto ambiental. Utilizar materiais sustentáveis e tecnologias eficientes pode resultar em
economias significativas a longo prazo.
7.1.4.2 Avaliar o impacto ambiental e econômico de diferentes materiais e técnicas construtivas ao longo de todo o ciclo de
vida da obra ajuda a tomar decisões mais sustentáveis e econômicas.
7.1.4.3 Incorporar novas tecnologias e práticas construtivas que possam melhorar a eficiência energética, reduzir
desperdícios e otimizar processos construtivos pode resultar em economias financeiras substanciais.
7.1.5 Além dos critérios descritos, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis.
7.1.6 Deverá ser observada a Lei N° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada
e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e
aos instrumentos econômicos aplicáveis.
7.1.7 A contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa/SLTI-MP, referente aos critérios de
Sustentabilidade Ambiental, em seus artigos 5º e 6º, no que couber.
7.1.8 No caso de descarte e destinação ambientalmente adequada dos inservíveis, eventualmente utilizados e/ou
substituídos na execução da reforma e ampliação, a contratada deverá proceder ao descarte e destinação ecologicamente
correta.
7.1.8.1 A destinação final será responsabilidade da contratada e deverá ser realizada de acordo com a Lei Nº 12.305/2010 e
o Decreto Nº 7.404/2010.
7.1.9 Caberá à contratada apresentar todos os certificados de licença de funcionamento ou de autorização especial,
emitido pelos órgãos ou entidades competentes, necessários para a execução do objeto, bem como atender a todas as
demais legislações pertinentes.
7.1.10 As obras e serviços de engenharia deverão respeitar as normas relativas à proteção do patrimônio histórico,
cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras
contratadas (artigo 45, V da Lei N° 14.133/21).

8. CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Em conformidade ao Art. 122, §2º da Lei N° 14.133/2021, na execução do Contrato, e sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes dos serviços corretivos desde que
previamente autorizada pela SES/TO.
8.2 O limite máximo de subcontratação será de 25% do valor do contrato, incluindo os materiais fornecidos pela
subcontratada.
8.3 A subcontratação não exclui a responsabilidade da contratada perante a contratante quanto à qualidade técnica da obra
ou do serviço prestado.
8.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante
o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
8.5 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
8.6 O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que
será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
8.7 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

9. CLÁUSULA NONA – DAS VIGÊNCIAS E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

9.2 O prazo de vigência da contratação estimado é de 08 (oito) meses contados da data da publicação do Contrato,
podendo ser prorrogado, na forma do art. 111 da Lei N° 14.133 de 2021, desde que devidamente justificado.
9.3 O prazo para execução do objeto proposto é de 04 (quatro) meses contados da data da emissão da Ordem de Início de
Serviços, podendo ser prorrogado, na forma dos art. 111 da Lei N° 14.133 de 2021, desde que devidamente justificado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO

10.1 A execução do objeto ocorrerá após a emissão da Ordem de Início de Serviço.
10.2 A data de início da execução do objeto estará disposta na Ordem de Início de Serviço emitida pela Contratante.
10.3 A contratada deverá realizar a execução integral do objeto, incluindo demolições, reformas, ampliações e
acabamentos, em estrita conformidade com os projetos, memorial, cronograma físico-financeiro e especificações técnicas
fornecidas pela SES/TO.
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10.4 A contratada deverá apresentar, antes do início dos serviços, o cronograma de execução detalhado, o plano de ataque
da obra e as ARTs/RRTs correspondentes.
10.5 Toda a execução deverá obedecer às normas técnicas da ABNT, às normas da Anvisa, especialmente a RDC Nº
50/2002, e às normas de segurança do trabalho (NRs).
10.6 Os serviços devem ser realizados sem interrupção dos atendimentos essenciais da Unidade, garantindo a segurança de
usuários e trabalhadores, mediante plano de gerenciamento de obra compatível com ambiente assistencial.
10.7 Será exigida a responsabilidade técnica por profissional legalmente habilitado, que deverá estar disponível durante
toda a execução.
10.8 A contratada será responsável por manter o canteiro de obras organizado e sinalizado, assim como pela limpeza
periódica e final da área de intervenção.
10.9 A contratada deverá respeitar o cronograma físico-financeiro, sob pena de aplicação de penalidades contratuais em
caso de atrasos injustificados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS LOCAL E HORARIO DOS SERVIÇOS

11.1 Os serviços serão prestados no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II), endereço: Rua Castelo Branco, 62 – lote
Manoel Gomes da Cunha, Araguaína – TO.
11.2 Os serviços podem ser executados em horário comercial, ou preferencialmente, das 07h00min as 17h00min. Pode ser
realizada articulação junto aos responsáveis pelo Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) para adequação no horário
de execução dos serviços.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

12.1 Para a perfeita execução da reforma e ampliação do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II) de Araguaína, o
contratado deverá fornecer todos os materiais, ferramentas, insumos e equipamentos necessários, nas quantidades estimadas
e qualidades presentes no projeto, memorial descritivo, orçamento e qual quer outro documento técnico que venha a
compor o Processo.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS FORNECIMENTO DE UNIFORME, EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC)

13.1 É responsabilidade da Contratada fornecer todos os materiais necessários para que os profissionais desempenhem
suas funções em conformidade com as Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).
13.2 É responsabilidade da Contratada fornecer os uniformes a seus empregados que deverão estar condizentes com a
atividade a ser desempenhada, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do
custo para o empregado.
13.3 Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser
desempenhada no órgão Contratante.
13.4 Os uniformes deverão ser substituídos sempre que apresentarem avarias ou sempre que não atendam às condições
mínimas de apresentação.
13.5 É responsabilidade da Contratada disponibilizar Equipamentos de Proteção Individual – EPI e Equipamentos de
Proteção Coletiva - EPC necessários à execução dos serviços, devendo manter registro de entrega nominal a cada
funcionário, o controle da qualidade e o uso adequado.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO

14.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).
14.2 A contratada deverá garantir os serviços executados pelo prazo mínimo legal de 5 (cinco) anos para a obra civil,
conforme o art. 618 do Código Civil.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO
CONTRATO E RECEBIMENTO PROVIDSÓRIO

15.1 A finalização contratual deverá ocorrer de forma planejada, assegurando a entrega da obra conforme as
especificações contratuais, com a devida documentação técnica e a garantia da integridade física e funcional da edificação
reformada e ampliada. Para isso, serão observados os seguintes procedimentos no item 15.2 e clausulas 16 a 19 deste termo
contratual:

15.2 RECEBIMENTO PROVISÓRIO:
15.2.1 Concluída a execução dos serviços, a contratada deverá comunicar formalmente à fiscalização da SES/TO a
conclusão da obra e solicitar o recebimento provisório, conforme disposto no art. 140 da Lei Nº 14.133/2021.
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15.2.2 A equipe técnica designada fará a vistoria técnica in loco, verificando o cumprimento integral das obrigações
contratuais, qualidade da execução, funcionamento dos sistemas e atendimento às normas técnicas.
15.2.3 Será lavrado um termo de recebimento provisório, se constatada a conformidade da obra com o projeto, o
memorial descritivo, as planilhas e as especificações técnicas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO DE OBSERVAÇÃO E GARANTIA

16.1 Após o recebimento provisório, terá início o período de observação (de 90 dias em conformidade com o Código de
Defesa do Consumidor), durante o qual a contratada será responsável por corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas ou
defeitos eventualmente identificados.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO RECEBIMENTO DEFINITIVO

17.1 Finalizado o período de observação, não havendo pendências, será emitido o termo de recebimento definitivo,
atestando a aceitação plena da reforma e ampliação.
17.2 Para isso, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos:
•As-built (projeto executivo atualizado com alterações eventualmente realizadas);
•Laudos e certificados técnicos exigidos (como testes elétricos, de estanqueidade, etc.);
•Certidões negativas de débitos trabalhistas e previdenciários;
• Declaração de quitação de encargos trabalhistas e sociais com os trabalhadores alocados na obra;
• Comprovação da destinação ambientalmente correta dos resíduos de construção.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL

18.1 O contrato será formalmente encerrado após o recebimento definitivo, desde que:
 Não haja pendências técnicas, documentais ou financeiras;
 Todas as obrigações contratuais tenham sido plenamente cumpridas;
 Tenha sido processada a prestação de contas, com a devida liquidação financeira.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS RESPONSABILIDADE POS ENCERRAMENTO

19.1 A empresa permanecerá responsável pelas obrigações decorrentes da garantia legal e contratual do objeto, devendo
manter canal de contato e atendimento durante o período estipulado.
19.2 Qualquer vício ou defeito identificado após o encerramento do contrato, mas dentro do prazo de garantia, deverá ser
corrigido pela contratada, sob pena de responsabilização civil, administrativa e eventual penal.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

20.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, sendo o acompanhamento
responsabilidade dos servidores da Diretoria de Arquitetura e Engenharia dos Estabelecimentos de Saúde (DAEES).
20.2 A empresa vencedora terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após formalmente convidada, para assinar o Contrato.
20.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante
seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
20.2.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
20.3 Após a assinatura do Contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
20.3.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
20.3.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
20.3.3 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO PREPOSTO
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21.1 O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
21.2 O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto.
21.3 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa,
hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DA ROTINA DE FISCALIZAÇÃO

22.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do Contrato, ou pelos respectivos
substitutos.
22.2 A equipe de fiscalização do Contrato, em conformidade ao Decreto Nº 11.246/2022, será composta por:
22.2.1 Gestor de Contrato, a quem compete à coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;
22.2.2 Fiscal técnico, a quem compete o acompanhamento do Contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução
do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado
pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa;
22.2.3 Fiscal Administrativo, a quem compete o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do Contrato Administrativo no que se refere a
revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento;
22.3 Caberá a autoridade máxima da SES/TO, ou a quem as normas de organização administrativa, na forma do art. 7º, da
Lei Nº 14.133, de 2021 e do Decreto Nº 11.246, de 2022, indicar os membros para compor a equipe de fiscalização,
devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício
dessas funções.
22.4 A equipe de fiscalização deverá atuar em conformidade as atribuições e competências descritas no Decreto Nº
11.246, de 2022, bem como nos termos da Portaria Nº 494/2022/SES/GASEC, de 13 de maio de 2022, publicada no Diário
Oficial do Estado Nº 6.098, de 31 de maio de 2022, ou outra portaria que venha a substituí-la na época da assinatura do
Contrato.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DA FISCALIZAÇÃO TECNICA

23.1 O fiscal técnico do Contrato acompanhará a execução do Contrato e deverá possuir expertise na área da construção
civil, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.
23.2 O fiscal técnico do Contrato anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
23.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do Contrato emitirá notificações para a correção
da execução do Contrato, determinando prazo para a correção.
23.4 Em caso de descumprimento das notificações ou de reincidência, deverão ser aplicadas sanções à Contratada,
conforme as disposições previstas neste Termo de Referência.
23.5 O fiscal técnico do Contrato informará ao gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
23.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do Contrato.
23.7 O fiscal técnico do Contrato comunicará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
23.8 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de
seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
23.9 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa
SEGES/MP Nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME Nº
98, de 26 de dezembro de 2022.
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24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

24.1 O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
24.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do Contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.
24.3 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
24.4 Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;
24.5 Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias;
24.6 Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do Contrato, em conjunto com o fiscal técnico
e com o setorial, conforme o disposto no Decreto N° 11.246/22;
24.7 Auxiliar o gestor do Contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no
Decreto N° 11.246/22.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA– DO GESTOR DO CONTRATO

25.1 Cabe ao gestor do Contrato:
25.1.1 coordenar a atualização do Processo de acompanhamento e fiscalização do Contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
25.1.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do Contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
Contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.
25.1.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.
25.1.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações.
25.1.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
25.1.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
25.1.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do Contrato.
25.2 receber e dar encaminhamento imediato:
25.2.1 às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do
Decreto Nº 12.174/2024;
25.2.2 à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo
trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- DOS CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

24.1 As medições serão realizadas de acordo com o Anexo XI, da IN Nº 5, de 26 de maio de 2017, mediante a
comprovação dos serviços efetivamente prestados, por meio de aferição e medição quantitativa e avaliação qualitativa das
execuções validadas pela equipe de fiscalização, para posterior emissão de Nota Fiscal.
24.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que o Contratado:
24.2.1 não produzir os resultados acordados;
24.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
24.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
24.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
24.3.1 Os serviços serão medidos pelas quantidades efetivamente executadas;
24.3.2 Somente poderão ser medidos os serviços efetivamente executados e concluídos em sua totalidade;
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24.3.3 A verificação da conformidade do serviço executado será realizada com base nos projetos anexado e memorial
descritivo em anexo aos autos do Processo.
24.3.4 A execução só será considerada finalizada, após vistoria e aprovação do Fiscal do Serviço e/ou Gestor do Contrato;
24.3.5 Depois de constatada pela equipe de fiscalização, a completude dos serviços previamente apresentados, a
Contratada poderá proceder com a emissão da Nota Fiscal bem como do Relatório de Medição.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- DO RECEBIMENTO

27.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
27.1.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio
de planilha e memória de cálculo detalhada.
27.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma
Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
27.2 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem à parcela a ser paga.
27.3 O fiscal técnico do Contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
27.4 O fiscal administrativo do Contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
27.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada medição:
27.5.1 O fiscal técnico do Contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no
ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do Contrato;
27.5.2 O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do Contrato.
27.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de
um a ser feito, com a entrega do último.
27.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
27.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
27.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis.
27.10Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
27.11Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do Contrato para recebimento definitivo.
27.12Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:
27.12.1Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
27.12.2Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao
Contratado, por escrito, as respectivas correções;
27.12.3Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas;
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27.12.4Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
27.12.5Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
27.13No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei Nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
27.14Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
27.15O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO PRAZO DE PAGAMENTO

28.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da do recebimento da Nota Fiscal ou documento
de cobrança equivalente, devidamente atestado, tendo em vista ser discricionário ao Gestor, conforme estabelecido no
Decreto Estadual N° 6.606/2023.
28.2 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão contratante atestar
definitivamente a execução do objeto do Contrato.
28.3 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

29. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA- DA FORMA DE PAGAMENTO

29.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo Contratado.
29.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
29.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
29.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
29.5 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar

30. CLÁUSULA TRIGÉSIMA- DO REAJUSTE

30.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, aplicando-se o índice
INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Onde:
R = Parcela de reajustamento procurado;
Im = Índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação;
I0 = Índice inicial – referente ao índice de custo ou de preço correspondentes à data fixada para entrega da proposta da
licitação;
P = Preço unitário contratado.

30.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
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30.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
30.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
30.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
30.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
30.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

31. CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

31.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do Contrato;
b. der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do Contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

31.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
31.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
31.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
31.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g”
e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
31.2.4 Multa:
31.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.
31.2.4.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do Contrato,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia;
31.2.4.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a
Administração a promover a extinção do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
31.2.4.4 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por
cento) do valor da contratação.
31.2.4.5 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 7% (sete por cento) a 10%
(dez por cento) do valor da contratação.
31.2.4.6 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 7% (sete por cento) do
valor da contratação.
31.2.4.7 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 2% (dois por
cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.
31.2.4.8 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 2% (dois por cento) do valor
da contratação.
31.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.
31.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
31.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.
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31.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
31.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
31.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
31.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
31.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
31.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
31.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
31.9.2 as peculiaridades do caso concreto;
31.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
31.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e
31.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
31.10Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos
na referida Lei.
31.11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
31.12O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal.
31.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
31.13As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Nº 14.133, de 2021.
31.14Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros Contratos Administrativos que o Contratado possua com o
mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 26, de 13 de abril de 2022.

32. CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

32.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e
seus anexos;
32.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
32.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
32.4 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
32.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei Nº 14.133, de 2021;
32.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no Termo de Referência;
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32.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
32.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
32.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
32.9.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
32.9.2 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
32.9.3 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais.
32.10Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da
Lei Nº 14.133, de 2021.
32.11Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
32.12Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
32.13Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento
definitivo de objeto, quando for o caso:
32.13.1 "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
32.13.2 laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
32.14Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações
expedidas.
32.15Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas
ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.
32.16Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis
para a regularidade do início da sua execução.
32.17A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
32.18O Licenciamento ambiental será responsabilidade da contratante.

33. CLÁUSULA TRIGÉSIMA  TERCEIRA– DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADO

33.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:
33.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução contratual.
33.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
33.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
33.1.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e deste
Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;
33.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
33.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
33.1.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do
serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;
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33.1.8 Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
33.1.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:
33.1.9.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
33.1.9.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
33.1.9.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
Contratado;
33.1.9.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
33.1.9.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
33.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
33.1.11 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços;
33.1.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
33.1.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
33.1.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência contratual;
33.1.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina;
33.1.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
33.1.17 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
33.1.18 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou
trabalhos forçados;
33.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;
33.1.20 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto Nº
6.481, de 12 de junho de 2008;
33.1.21 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho,
conforme disposto no art. 2°, do Decreto N° 12.174, de 11 de setembro de 2024;
33.1.22 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
33.1.23 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação;
33.1.24 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
33.1.25 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
33.1.26 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Nº 14.133, de 2021;
33.1.27 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante;
33.1.28 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante;
33.1.29 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
33.1.30 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a
execução do serviço;
33.1.31 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;
33.1.32 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto;
33.1.33 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
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33.1.34 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste
sentido, a fim de evitar desvio de função.
33.1.35 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
33.1.36 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a
fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
33.1.36.1 Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente (CREA ou CAU), conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.
33.1.36.2 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
33.1.37 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
33.1.38 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
33.1.39 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto N° 5.975, de 2006.
33.1.40 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução
contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP N° 1, de 19/01/2010.
33.1.41 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na
Resolução Nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP N° 1, de 19/01/2010.
33.1.42 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos
do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
33.1.43 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA N° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
33.1.43.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma
de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.
33.1.43.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a
áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
33.1.43.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que
permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas.
33.1.43.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados,
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
33.1.44 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos
sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas
não licenciadas.
33.1.45 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR Ns. 15.112,
15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.
33.1.46 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
33.1.46.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte.
33.1.46.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados
aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA N° 01, de
08/03/90, e legislação correlata.
33.1.47 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na
execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.
33.1.48 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas
em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
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33.1.49 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os
testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
33.1.50 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás,
energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença
Ambiental de Operação etc.).

34. CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO

34.1 Havendo necessidade, este Contrato poderá ser alterado mediante prévia justificativa aceita pela superior autoridade
competente, observadas as disposições do art. 124 da Lei nº 14.133/21, bem como as demais disposições legais pertinentes,
no que couber.
34.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 2021.
34.3 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no caso de reforma
de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
34.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Parecer N° 00061/2024/DECOR/CGU/AGU (NUP:
00688.001623/2024-01).
34.5 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
34.6 Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Nº 14.133, de 2021.
34.7 Caso seja necessário a prorrogação, basear-se-a ao artigo 111, da Lei nº 14.133/21.
34.8 As alterações, prorrogações ou outros fatos que possam surgir durante a execução do Contrato, deverão ser efetivados
mediante aditamento, apostilamento ou atos administrativos inerentes para cada caso.

35. CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

35.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 137, da Lei N° 14.133/2021, as seguintes situações:
35.1.1 não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de
projetos ou de prazos;
35.1.2 desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua
execução ou por autoridade superior;
35.1.3 alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o
Contrato;
35.1.4 decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
35.1.5 caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato;
35.1.6 atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que
dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
35.1.7 atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou
impossibilidade de liberação dessas áreas;
35.1.8 razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
35.1.9 não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
35.2 O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
35.2.1 supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do
contrato além do limite permitido;
35.2.2 suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
35.2.3 repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
35.2.4 atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
35.2.5 não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou
a licenciamento ambiental.
35.3 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 16.2.2, 16.2.3 e 16.2.4 observarão as seguintes disposições:
35.3.1 não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha
contribuído;
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35.3.2 assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei N° 14.133/2021.
35.4 A extinção do contrato poderá ser:
35.4.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;
35.4.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde
que haja interesse da Administração;
35.4.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
decisão judicial.
35.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
35.6 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
35.6.1 devolução da garantia;
35.6.2 pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
35.6.3 pagamento do custo da desmobilização.
35.7 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas
nesta Lei, as seguintes consequências:
35.7.1 assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
35.7.2 ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na
execução do contrato e necessários à sua continuidade;
35.8 execução da garantia contratual para:
35.8.1 ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
35.8.2 pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
35.8.3 pagamento das multas devidas à Administração Pública;
35.8.4 exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
35.8.5 retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das
multas aplicadas.
35.9 A aplicação das medidas previstas nos subitens 16.4.1 e 16.4.2, ficará a critério da Administração, que poderá dar
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
35.10Na hipótese do subitem 16.4.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do ministro de Estado, do
secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso.

36. CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES COMPLEMENTARES

36.1 A Contratada deverá manter no local da execução dos serviços:
a) Diário de Obras;
b) Cópia do contrato e de seus anexos;
c) As plantas, bem como os desenhos e detalhes da execução dos serviços e/ou fornecimentos;
d) O registro das alterações regularmente autorizadas;
e) Relatórios de controle tecnológico e os demais documentos técnicos relativos à execução dos serviços;
f) Cronograma de execução, com representatividade atualização permanente;
g) Cópias das medições realizadas.
36.2 A Contratada deverá manter o Diário de Obras atualizado, onde deverão ser anotados os serviços em execução no
dia, condições climáticas e outras anotações julgadas oportunas pela contratada.
36.3 A Fiscalização terá acesso direto ao Diário de Obras, bem como poderá utilizá-lo quando julgar necessário.
36.4 A Contratada será obrigada a mandar retirar o material impugnado pela Fiscalização, dentro de 48 (quarenta e oito)
horas, após o recebimento da Notificação da Contratante, e devidamente registrada no Diário de Obra.
36.5 Após finalização dos serviços, a Fiscalização efetuará todos os testes de funcionamento, dentre outros que a mesma
julgar necessários.

37. CLÁUSULA TRIGÉSIMA SETIMA– DOS CASOS OMISSOS

37.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

38. CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA – DA ANTICORRUPÇÃO

38.1 A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no
que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal nº 9.613/98.
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38.2 A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem
em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal nº 12.846/2013; e se obriga a
tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto
ao teor da mencionada Lei Federal nº 12.846/2013.
38.3 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se perante a
CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente
instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.
38.4 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas regulamentações, por parte da CONTRATADA,
em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
38.4.1 Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, com aplicação das sanções
administravas porventura cabíveis;
38.4.2 Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial.
38.5 Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, a
CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste contrato e no cumprimento de qualquer
uma de suas disposições:
38.5.1 não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a
pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter
vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e
38.5.2 adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo
de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores,
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.
38.6 A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a respeito de qualquer
suspeita ou violação das legislações anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que obtiver ciência de qualquer
prática de suborno ou corrupção.
38.7 A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral deste
CONTRATO, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

39. CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA – DA MATRIZ DE RISCOS

39.1 DAS DEFINIÇÕES

39.1.1 Cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à
contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações, conforme Art. 6º, XXVII da Lei 14.133/21:

39.1.1.1 listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto em seu
equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião de sua
ocorrência;

39.1.1.2 no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às quais haverá liberdade
para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação das soluções
previamente delineadas no projeto básico de arquitetura e memorial descritivo;

39.1.1.3 no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação às quais não haverá
liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência
entre a execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as características do regime de
execução no caso de obras e serviços de engenharia.

39.1.2 Mesmo que haja a Matriz de Risco prevista neste Instrumento Convocatório da Licitação não isenta a empresa
por assumir o pleno conhecimento, natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no Contrato.

39.1.3 A responsabilidade em considerar todos os custos e incidências sobre o valor de proposta em concordância com o
objeto licitado é de responsabilidade da contratada, inclusive realizar os devidos questionamentos quanto a possíveis itens
e de aditivos ou que poderão causar incidência financeira durante o processo de execução do objeto.

39.2 DAS RESPONSABILIDADES DO LICITANTE

39.2.1 Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no Contrato.

39.2.2 Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.

39.2.3 Estar ciente de que o critério de medição é definido único e exclusivamente pela Secretaria de Estado da Saúde –
SES/TO.
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39.2.4 Ser integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas
sem limitação, conforme estabelecido na Matriz de Risco.

39.3 DAS CONDICIONANTES DA MATRIZ DE RISCO

39.3.1 A matriz de risco é o instrumento que tem o objetivo de definir as responsabilidades do CONTRATANTE e da
CONTRATADA na execução do contrato.

39.3.2 O termo risco foi designado neste contrato para indicar o resultado objetivo da combinação entre probabilidade
de ocorrência de determinado evento, aleatório, futuro e que independa da vontade humana, e o impacto resultante, no caso
de sua ocorrência. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como uma atividade de ocorrência
de um determinado evento que gere provável prejuízo econômico.

39.3.3 A análise dos riscos associados a esta obra é realizada por meio da matriz de risco, a seguir, que tem por objetivo
traçar as diretrizes das cláusulas contratuais.

MATRIZ DE RISCO

DA CONTRATADA

Com exceção das hipóteses alocadas para o CONTRATANTE, e independentemente da subcontratação de terceiros, a
CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados à execução do Contrato,
inclusive, mas sem limitação, pelos seguintes riscos:

Risco
Alocação (SES/TO,

contratada ou
compartilhada)

Impacto
(Alto, Médio

ou Baixo)

Probabilidade
(Frequente,
Provável,

Ocasional, Remota
ou Improvável)

Medidas, procedimentos
ou mecanismos para

minimizar o risco

Não apresentação da apólice
de seguro pela Contratada,
acarretando atraso no inicio

dos serviços.

Contratada Alto Remota
Aplicação de penalidades

previstas em contrato;

Não definir corretamente a
quantidade, a dimensão, as
características operacionais
dos equipamentos a serem

empregados, a metodologia e
os procedimentos para a

execução do objeto.

Contratada Alto Ocasional

Revisão da planilha
orçamentária; conferência

do projeto; plano de ataque
detalhado; supervisão

técnica contínua.

Perda de produtividade e/ou
atraso no cumprimento dos

cronogramas previstos ou de
outros prazos estabelecidos
entre as partes ao longo da

vigência do Contrato, exceto
nos casos previstos

expressamente para o
CONTRATANTE

Contratada Médio Ocasional

Maior rigor no controle do
cronograma físico-

financeiro, buscando o
correto dimensionamento
da equipe, dos insumos e

dos equipamentos
necessários à adequada
execução dos serviços.

Atrasos no cronograma devido
à indisponibilidade de insumos

necessários ao início ou
continuidade da execução dos

serviços.

Contratada Médio Ocasional

Planejamento logístico;
contratação de

fornecedores alternativos;
estoque mínimo

estratégico.

Problemas Climáticos Contratada Médio Provável

Planejamento do
cronograma com

margem para
intempéries;

Erros de execução que
resultem em retrabalho

Contratada Alto Improvável

Acompanhamento técnico
diário; qualificação da

equipe; conferência prévia
com projeto executivo.
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Perecimento, destruição,
roubo, furto, perda ou

quaisquer outros tipos de
danos causados aos bens e

equipamentos da
CONTRATADA

Contratada Médio Ocasional

Plano de segurança e
vigilância, com controle de
almoxarifado, estoque de
materiais e equipamentos,

seguro de obra.

Aumento do custo dos
insumos, devido a variação das

taxas de câmbio ou inflação
dos preços, exceto nos casos

de aumentos desproporcionais

Contratada Alto Ocasional.
Realizar estudo prévio da
evolução dos preços dos
insumos no mercado, de

modo a estimar com maior
precisão os possíveis
valores de aumento e

inflação;

Possibilidade de a inflação de
um determinado período ser
superior ao índice utilizado
para reajuste do Contrato ou

de outros valores nele
previstos para o mesmo

período

Contratada Médio Remota

Danos ambientais gerados por
descarte inadequado de

resíduos
Contratada Alto Remota

Implementação do
PGRCC; treinamento da

equipe; segregação e
destinação correta.

Prejuízos causados a terceiros,
pela CONTRATADA ou seus
administradores, empregados,
prepostos ou prestadores de
serviços ou qualquer outra

pessoa física ou jurídica a ela
vinculada, no exercício das
atividades abrangidas pela

CONTRATADA

Contratada Médio Remota

Responsabilidade civil;
Maior rigor no treinamento da

equipe e na execução do
projeto executivo;

Atraso na mobilização de
equipamentos em função de

restrições técnicas, logísticas,
orçamentárias ou ambientais,

exceto nos casos previstos
expressamente para o

CONTRATANTE

Contratada Médio Ocasional
Aplicação de penalidades

previstas em contrato;

Restrição de acesso ao canteiro
ou de horários para execução

Contratada Médio Remota

Realizar planejamento
conforme rotina da

unidade; acordos prévios
com a SES/TO.

Custos associados à ações
trabalhistas ou previdenciárias
de profissionais contratados ou

subcontratados

Contratada Médio Ocasional
Realizar acompanhamento

jurídico;

Acidente de trabalho. Contratada Médio Ocasional

Fazer apresentação de APR
(Análise Preliminar de
Risco), treinamentos e

demais documentos que
comprovem que as equipes
da contratada estejam aptas
para execução do projeto

com segurança;
Atrasos nas entregas das

etapas parciais e também a
entrega total do contrato, como
também aumento de custo do

contrato.

Contratada Alto Provável
Aplicação de penalidades

previstas em contrato;

Obtenção de licenças,
permissões e autorizações

relativas à execução do
contrato.

Contratada Alto Remota

Maior rigor quanto ao
planejamento para a

obtenção das licenças,
permissões e autorizações
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necessárias à execução do
contrato;

DA CONTRATANTE

Risco
Alocação (SES/TO,

contratada ou
compartilhada)

Impacto
(Alto,

Médio ou
Baixo)

Probabilidade
(Frequente,
Provável,

Ocasional, Remota
ou Improvável)

Medidas, procedimentos
ou mecanismos para

minimizar o risco

Decisão judicial,
administrativa ou arbitral que

impeça a continuidade da
obra, sem culpa da contratada.

SES/TO Alto Remota

Suspensão temporária sem
penalidades, com

comunicação imediata à
fiscalização. A

CONTRATANTE deve
adotar providências para
restabelecer as condições

contratuais, podendo
promover reequilíbrio

econômico-financeiro ou
prorrogação de prazos, se a
CONTRATADA não tiver

dado causa à decisão.
Reequilíbrio, Reajuste e
Aditivo de Acréscimo ou
Supressão do Contrato.

SES/TO Médio Remota
Maior rigor na execução

do objeto, prazos de
execução e itens licitados;

Descumprimento, pela
CONTRATANTE, de suas
obrigações contratuais ou
regulamentares, incluindo,
mas não se limitando, ao

descumprimento de prazos
aplicáveis previstos neste

Contrato e/ou na legislação
vigente.

SES/TO Médio Remota

Maior rigor na
fiscalização da execução
do projeto e em especial
no acompanhamento do

cronograma físico-
financeiro.

Alterações na legislação e
regulamentação, inclusive

acerca de criação, alteração
ou extinção de tributos ou

encargos, que alterem a
composição econômico-
financeira do Contrato,

excetuada a legislação dos
tributos sobre a renda.

SES/TO Alto Remota
Atualização contratual via

termo de aditivo.

Alteração unilateral no
Contrato, por iniciativa da

CONTRATANTE, por
inclusão e modificação de

obras e serviços que afetem o
equilíbrio econômico-

financeiro

SES/TO Alto Remota

Maior rigor no
planejamento e na

realizações dos estudos
técnicos, de maneira a
contemplar todos os

serviços necessários para
a adequada realização da

obra.
Caso fortuito, força maior, ou

fato da administração que
provoque impacto

econômico-financeiro no
Contrato e impeça ou retarde

a execução da obra.

SES/TO Alto Improvável
Reequilíbrio econômico-

financeiro;

Aumentos
DESPROPORCIONAIS dos

insumos, quando estes
aumentos forem

imprevisíveis, ou previsíveis

SES/TO Alto Remota
Reequilíbrio econômico-

financeiro;
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porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do
ajustado, configurando álea
econômica extraordinária e

extracontratual.
Modificação das

especificações de serviço,
modificação ou ampliação do

escopo, acarretando em
aumento no prazo e alteração

de custos.

SES/TO Médio Ocasional

Reequilíbrio econômico-
financeiro;

Aditivo contratual
(excepcional)

Falha de comunicação
podendo gerar retrabalho ou
atraso na execução da obra.

SES/TO Alto Remota

Adoção de critérios pré-
estabelecidos para
comunicação entre

Contratante e Contratada
e oficialização das

decisões por meio de
documentos (diário de

obra, e- mail ou ofício).
Atraso na liberação de frentes

de serviço ou áreas da
unidade.

SES/TO Alto Remota
Planejamento conjunto;
cronograma coordenado;
comunicação antecipada.

Atraso no pagamento das
medições.

SES/TO Alto Remota
Planejamento

orçamentário e controle
financeiro.

COMPARTILHADO

Risco
Alocação (SES/TO,

contratada ou
compartilhada)

Impacto
(Alto,

Médio ou
Baixo)

Probabilidade
(Frequente,
Provável,

Ocasional, Remota
ou Improvável)

Medidas, procedimentos
ou mecanismos para

minimizar o risco

Identificação de vícios
ocultos na edificação

existente durante a execução
Compartilhado Alto Ocasional

Vistoria conjunta; registro
fotográfico; previsão de
itens contingenciais no
projeto; análise técnica

integrada.
Necessidade de ajustes

construtivos não
completamente previsíveis
(obra em funcionamento)

Compartilhado Médio Provável

Revisões de projeto;
planos de contingência;

comunicação técnica
formal entre as partes.

Interrupções temporárias nos
serviços do CAPS II por
segurança ou condições

emergenciais.

Compartilhado Médio Remota

Planejamento integrado;
definição de áreas

seguras; cronograma
flexível.

40. CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA – DOS TRIBUTOS

40.1 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, encargos sociais e trabalhistas
decorrentes deste Contrato.

41. CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA – DA PROIBIÇÃO

41.1 Fica expressamente vedada à vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza, que a CONTRATADA
tenha ou venha a assumir, de modo a não prejudicar o andamento das obras e dos serviços.

42. CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA– DO REGISTRO

42.1 O Contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de
2009, do CONFEA.

43. CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO
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42.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as partes o Foro da Comarca de Palmas,
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

44. CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

44.1 A publicação do presente Contrato no Diário Oficial do Estado – DOE por extrato, será providenciada até o quinto
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.
44.2 A divulgação do presente Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ocorrerá em 20 (vinte) dias
úteis, contados da data de sua assinatura, conforme art. 94, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527,
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
44.3 No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a
assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis
após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados.

45. CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

45.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 14.133, de 2021 e demais
normas legais pertinentes.
45.2 As omissões serão dirimidas administrativamente pela parte CONTRATANTE e, não havendo consenso, pelo Poder
Judiciário.
45.3 E por estarem de acordo, assinam este Contrato os representantes das partes em duas vias de igual teor e forma.
45.4 Integram este contrato, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo:

Palmas, Capital do Estado do Tocantins, XX de XXXX de 2026.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada
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